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RECLAMA AO TRABALHISTA

RECLAMANTE:
JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

1.53511993-5 Rr 7'ara . GOIÁNIÁ

R.A-9, Q.OS,L.OT, SETOR NOVO HORIZONTE, 74000-000 — GOIÂNIA

«. «l
(

i

{

ADV...J FLORENCE SOARES SILVA

O.A.B.J 6619 GO

Av. Goiás, n'06, sis. 401/402, Ed. Minasbank, Centro 74000-000

GOIANIA-GO

EA RECLAMADA:
RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

U0 RUA T-14 ESQ. C/ T-4 SETOR BUENO, GOIÂNIA - GO

5

I ADV URIAS RODRIGUES DE MORAIS

C)
O,A.B.J 3.092-GO

5 . RUA 86, N 237 ST SUL 74 083-330. GOIANIA-GO

Q)
N'E DISTRIBUICÂO: 10.776/1993 RT

5 . VALOR DA CAUSA: R$ ,00

Aos 01 (primeiro) dias do mês de outubro do ano de um mil

novecentos e noventa e tres na secretaria da Vara Trabalhista

acima destacada, autuo a reclamaqáo que segue com

documentos.
Eu /'/ X /r '~, assino este termo.
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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇAO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7~ VARA

TRABALHO DE GOIÂNIA — GOIÁS.

8
DA JUSTIÇA DO g

7

PROCESSO N': 1676/1993
RECLAMANTE : José Luiz de Oliveira
RECLAMADA : Rádio Jornal de Goiás Ltda.

AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÂO (AGECOM),

Autarquia Estadual, constituída nos termos da Lei 13.550, de
11.11.99, sediada a Rua SC-1, n'99, Parque Santa Cruz, nesta
Capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n'3.520.902/0001-47,
doravante denominada simplesmente AGECOM, neste ato
representado por seu Presidente, VALTERLI JOSÉ ALVES,

brasileiro, casado, jornalista, residente nesta Capital, via
Assessoria Jurídica desta Autarquia (m.j.), vem a ínclita
presença de Vossa Excelência nos termos legais manifestar-se a
respeito do MANDADO DE INTIMAÇAO N'608/2002, nos seguintes
termos:

Ao acusarmos o recebimento do mandado de
intimação supra referenciado, temos o presente para informar
que a Rádio Jornal de Goiás Ltda. não tem valores a receber da
AGECOM.

Nada obstante, informamos que há um crédito de RS

6. 600, 00 (seis mil e seiscentos reais) devido pela AGECOM a
agência de publicidade CASABLANCA COMUNICAÇÂO E MARKETING

LTDA., e que, possivelmente, a mesma deverá repassa-lo a
Empresa Executada, responsável pela veiculação contratada.

Informamos ainda, que não existe previsão de
pagamento para qualquer credor da AGECOM.

Registramos, por derradeiro, que não aceitamos o
encargo de depositário do bem eventualmente penhorado.

Goiânia, 16 de dezembro de 2002.

Adriana odrigues da Cunha
OAB/GO n'9818



ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇAO

PROCURA ÁO

OUTORGANTE: AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÁO — AGECOM&
Autarquia Estadual, constituída nos termos da Lei n'3.550,de 11 de novembro de 1999, sediada a Rua SC-1,
n'99, Parque Santa Cruz, nesta Capital, inscrita no
CNPJ/MF sob o n'3.520.902/0001-47, doravante
denominada simplesmente AGECOM, neste ato
representada pelo seu Presidente, VALTERLI JOSÉ ALVES,
brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado
nesta Capital,

OUTORGADOS: SÉRGIO AUGUSTO INÁCIO DE OLIVEIRA, brasileiro,
casado, advogado, OAB/GO 7.714, ADRIANA RODRIGUES
DA CUNHA, brasileira, solteira, OAB/GO 19.818, ADRIANO
NONATO ROSETTI, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/DF
16. 15 1, FRANCISCO FLORENTINO DE SOUSA NETO,
brasileiro, casado, advogado, OAB/GO 9.126, ambos com
endereço profissional na sede da AGECOM, a Rua SC-1,n'99,Parque Santa Cruz, nesta Capital.

PODERES: Em geral para o foro e perante qualquer juízo ou Tribunal,
com as cláusulas ad e extra judicia, com os poderes
contidos no art. 38 do CPC e em especial para presidir em
Juízo Trabalhista e Comum na defesa dos seus interesses,
em face a quaisquer ações em tramitação ou vindouras,
podendo oferecer resposta e contestação, interpor recursos
em todas as instâncias cabíveis, impugnar pedidos,
impetrar Ação de Mandado de Segurança contra atos e
decisões judiciais, postular açáo rescisória e/ou ação
anulatória da decisão transitada em julgado, enfim, praticar
todos os atos que se fizerem necessários a sua defesa e que
se tornarem indispensáveis ao fiel cumprimento deste
mandato, podendo inclusive transigir ou conciliar, receber e
dar quitação, desistir e praticar todo ato que o
procedimento comportar, que tudo será dado por firme e
valioso e possa cumprir os seus efeitos legais e jurídicos.

1o'a, novembro de 2002.
I

SÉ ALVES
Presiden da GECOM
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRET, DE SERV, DISTRIBUICÂO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

7'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 17/12/2002 sob o
protocolo n'9809/2002, para o processo: 1.676/1993, contendo:

1 lauda(s)

1 procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

3 outros documentos

Observações:

GOIÂ IA, 17/12/2002.

RONALDO 0 ÂO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

SAJR150 Data 17/12/2002 Rara:13;49.12 Página: 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABAI HO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. cl Av. T-1), n'54, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 01676-1993-007-18-00-5

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
607 folha(s) e 4 VOLUME volume(s), ao Dr(a) VANDA ROSA DE
SI{}UEIRA, OAB N 7144 GO, sob carga n 151/2003, e que deverão
ser devolvidos no dia 23 de Janeiro de 2003.

GOIÂNIA, 21 de Janeiro de 2003

RENATO GAYER M. D 'JO/ANTONIA MARCHETTI
ASSISTENTE II

VANDA ROS P SIQUEIRA

&, TI JAN Z003
/ II I

'AJR3001

Data: 21/01/2003 Hera:08:38.34 Página: 1 da 1
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R4 JAN 3N8
uE

Ha@i(re de ei ls Boi
Auxiliar Judic(er(o

TRT e 18'eg(ao

PAR,TE "=.l.'í i)~+"~NCQ

Renato ú. rrf; Arlsúj tt
~ Aaatstentea -7'Vfftuç7

3'j "r an,z
Nesta data, faço juntada aos presentes autos de

pe(i dn~,rr.fí,u( & a(n f'(s)

nus termos du purtu 7.'T,''00 n.'0(,'2000.

(uuiania,.+...de.. P j.........d ..(73., 9..'eira

Renato Gayer M. de Ara(f)b

buxi(iat Judioi@i(f
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EXCELENTÍ.."IMO , ENHOR DOJJTO I"IZ DA 7 VARA 4
T&RnF&AT HO»& APARFCTDA D& (~OTANTA — (~ATAR

&TGBE L&JIE DE CJLI Wx IRA &d& vidaI1» n &.e

que 1 r I r & .a &d &) n a A& n o& Re &cI a&m&a & Ór 1 a T rab&a 1 4 1 s ta que
move e&» face de BADIG JORNAL DE CMIAB LTDA& e
que origino» = Processo n" IG"&6/I993, através de
sua advogada que esta subscreve, respeitosamente
vem a digna presença de Vossa Eycelência expor
e requerer o seguinte:

Confo me noticiado 'ls. 600, a
Agencia troiana de Comunicaqâo informa que
repassará um créd'o para a agência de
publicidade CAD&~~LANCA COMJJNICACÕEP& LTDA, e, oue

n~á n crédito oara a eyec&&tnris
responsí&!el pele veicula& ão con&tratada

Requer o E equente, q e este crédito
seja repassad" a seu favor, devendo comunicar a
agência c',e publicidacJe CAEABLANCA COMJJNICACOEE
T PD&&& na liv b& a & 1 n & 'I

& & ! 1 c&& an6.,&
I * 7

Fun& ioc&ário&s, CFP 30. 140 — 003& Belo Horizonte
Minas í erais, Telefone — 31 — 3262-0111, de que
o crédito deverá ser repa do p " o Proce so,

como & & tros & réditos no en&t» a eyistentes

Nestes termos.
Pede deferimento

&goiânia, 22 de Janei o d 2003

/

&.'&02.é»o& Soares S11va
oAH-(~Y+ c&c& 1 g



Autos 7'ara do Trabalho n'L676 3-4

CONCLUSÁO

Trahalho.
Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) Esmo(a) Juiz(a) do

Goiânia, 29 de janeiro ele 2003, 4'eira.

C%r'u(it so
Assistente Secretsrio

Requer o credor seja procedida a penhora do crédito
mensal que é repassado ã executada pela empresa CASABLANCA
COMUNICAÇÓES LTDA.

O pedido do credor encontra guarida no Diploma
Processual Civil (art. 671, in verberar "Quando a penhora recair em
crédito do devedor, o oficial de justiça o penhorará. Enquanto náo
ocorrer a hipótese prevista no artigo seguinte, considerar-se-a feita
a penhora pela intimação: I — ao terceiro devedor para que náo pague
ao seu credor; II - ao credor do terceiro para que não pratique ato de
disposiçáo do crédito".

Dispóe ainda o art. 673, caputr do mesmo Diploma
processual que: "Feita a penhora em direito e ação do devedor, e náo
tendo este oferecido embargos, ou sendo estes rejeitados, o credor
fica sub-rogado nos direitos do devedor até a ocorrência do seu
crédito .

In casu, o pedido de penhora recai sobre créditos
atuais e futuros, suficientes a satisfaçáo do débito.

Destarte, envie-se carta precatória para uma das
Varas do Trabalho de Belo Horizonte/MG solicitando que expeça
mandado de intimaçáo na pessoa do representante legal da empresa
CASABLANCA COMUNICAÇÓES LTDA, situada naAv. Brasil,
n 1666, 10 andar, Bairro Funcionários, naquela capital, nomeando
o mesmo fiel depositário da quantia penhorada que deverá ser
depositada na CEF, Agência 2555, ã disposiçáo deste Juízo, até o
limite do crédito exeqitendo atualizado, devendo, ainda, o responsável
(depositário fiel), no prazo de 10 (dez) dias após a intimação, informar
ao Juízo a data em que será feito o repasse.

Goiânia, e iro e 3.

e (dP~
Juíza do Trabalho



scpr007

TRT 18 REGIAO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO
Pág.: 001

PROCESSO: 01676-1993-007-18-00-5
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 31/01/2003
TOTAL DO(s) RECTE(s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (EmpregadortSATtTerceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CALCULO

VALORES A PAGAR(R$ )

438.837,88
0,00

10.915,89
0,00
0,00
0,00

22.488,97
0,00
0,00

638, 46

472.881,20

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

I.R.R.F (a recolher)

6.448,11
0,00
0,00
0,00

0,00

GOIÂNIA 31 de JANEIRO de 2003

Al&n rárr Fr/r
Se~m700 EsPedaazado

CALCULISTA DZRETOR



scjr029

TRT 18 REGIAO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO Pág.: 001

DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS
RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF

PROCESSO : 01676 — 1993 — QQ7-10-QQ — 5 RECTE: 001 — JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS
Total do Cálculo Originário (em anexo)-PrincipaltFGTS

VALOR
-6.448, 11

PROPOR 0
100,00 %

Base de Cálculo do
IRRF em

30/01/2000

Demais Parcelas, deduzido o INSS

13o. Salário, Deduzido o INSS

Fériastl/3

SOMA

0,00

0,00
0,00

0,00

0

0

0

0

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 0,00

GOIÂNIA , 31 de JANEIRO de 2003



scjr025

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Pág. 001

Atualizacão de Cálculos
(Total do (s) Reclamante(s) )

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 418588,22

(x) 1,01263025

RS 423875,09

(x) 1,0353

RS 438837,88

Valor apurado em 15/10/2002

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 15/10/2002 ate 31/1/2003

TOTAL Atualizado



scjr019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE PEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 001

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualisaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 07 1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 6367, 68 — Valor apurado em 15/10/2002

(x) 1@ 01263025 — Coefic. Atualizacao Monetaria

R8 6448,11 — Saldo em 31/1/2003



scjr027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág. 001

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Emprecador)

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 22208,47 — Valor apurado em 15/10/2002

(x) 1,01263026 — Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 22488,97 — Saldo em 31/1/2003



scjr021

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág.: 001

Atualizacão de Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 10412,19

(x) 1,01263025

RS 10543,7

(x) 1,0353

RS 10915,89

Valor apurado em 15/10/2002

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 15/10/2002 ate 31/1/2003

TOTAL Atualizado



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno

CARTA PRECATÓRIA EXECUTORIA

C.Prec. N'............/2003

N'rocesso: 1676 1993 RT

Expedida em: 0.../....,.„./2 003

EXEQUENTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

EXECUTADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA (CNPJ Ne- 01.535.582/0001-73)
ENDEREÇO : AV.ANHANGUERA N'511-20'NDAR-CENTRO GOIANIA-GO

O(a) Exmo(a) Juiz(a) PATRÍCIA GERMANO PACÍFICO, JUÍZA DO TRABALHO da Egrégia SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso de suas atribuições legais, DEPRECA E ROGA se
digne exarar na presente seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja procedida a penhora do
crédito mensal (ATUAL E FUTURO) que é repassado a executada pela empresa CASABLANCA
COMUNICAÇÓES LTDA, situada na Av. Brasil, n'.666, 10'ndar, Bairro dos Funcionários, Belo
Horizonte/MG, intimando-a na pessoa do seu representante legal, nomeando o mesmo fiel depositário
da quantia penhorada que deverá ser depositada na CEF, agência 2555, a disposição deste Juízo,
até o limite do crédito exequendo atualizado (valores abaixo indicados), devendo, ainda, o

responsável (depositário fiel), no prazo de 10 (dez) dias após a intimação, informar ao Juízo a data
em que será feito o repasse. CERTID ÂO

P uNCIPAL .............................: R$ 438.837,88 Certifico que esta notificação fol recebide

TAS .................................: R$ 10.915,89 pelo tíestinatário em 0.6/.GZ/Q., con-

li '. : R$ 22.488,97 forme recjbo (A. R. ) colocado nesta data:.

C 3'AS DA LIQUIDAÇÂO:...: R$ 638,48 CO 5=// 02 &~ - 0'.I.a

Ti /' OA EXECUÇAO .....: R$ 472.881,20 Orfel 'ol/eo
Secreta/lo Eegeclallaade

V.Í ",aí; ordenando que assim se cumpra, fará justiça as partes e a esta Vara Trabalhista especial
IYI e

EI, ................. SAMUEL FÁBIO FERREIRA JUNIOR, Diretor de Secretaria,
r . Ie e subscrevi aos 31/01/2003.

@~@~+++ @, r y~ÁgO

AO(A) EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) PRESIDENTE de uma das Varas Trabalhistas de BELO

HORIZONTE/MG ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de
pertencer.

PATRÍCIA GERMANO PACÍFICO
JUÍZA DO TRABALHO

IO REINALDO ALVES DOS REIS Data: 03/02/2003 Nora:08:27.00 Página I de I
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ENDEREÇO PARA DEVOLLIÇAO (REMETENTE)
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MUDOU-SE~ DESCONHECIDO NO LOCAL

B ~ RECUSADO~ ENDEREÇO INSUFICIENTE~ AUSENTE

CARIMBO DA UNID. DE

.L

IT! TO

D ATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMACAO



i'," PCIDER JUDICIÁRIO

g"Ij I1IST)QA DO TRABALHO
Fls,

,.
j',":1! '4~~i 'TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 3& RF-

D11I?ETORIAI'3KIISK~DEIAWRM. E DISTR.DE FEITOS DE IA. Y%VICIA DF BELC

Es'c3,,e lda'eclamacao; n

t
Na wseza- da--Reclamacao :

Reclamante

Advogado

Reclamado

Distr'buido a

Processo No.

Procedencia

CARTA PRECATORIA/CARTA DE ORDEM

CARTA PRECATORIA

JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

RADZO JORNAL DE GOZAS LTDA

16a. VARA DO TRABALHO

4 90026-2003-016-03-00-1

7A VT GOIANIA GO CPREC — 12/03

BELO HORIZONTE, 7 de Fevereiro de 2003

VALERIA BRANDAO MAGALHAES DA ROCHA GUIMARAES

DIRETORA DA SEC. DE ATERM. E DISTR.DE FEITOS DE 1A.INSTANCIA

ESCLARECIMENTO: por determinacao do Ato 450/2001 do Egreg.o bunal

Superior do Trabalho, o numero dos processos recebidc.— -. p~recr
01/01/2002, passa a ser PPPPP-AAAA-VVV-RR-SS-D, onde PPPPP repr=senra o

numero do processo na vara, AAAA o ano do processo, VVV o cod go da

vara, RR a regiao e SS e D complementos lsequencia e digito ver'cádor,
respectivamente) .

013781

7A VT GOZANZA GO CPREC — 12/03

316 OF 19



A CONTRA'TG SEED' EBCT No. S".56/9V

Remetente : DIRETGRIA DA SEC.DE ATERN.DISTR.DE FEITOS DE 1A. INSTANCIA DE BEL ~plCTC/g„HORI. ZON íE — NS
,P~

Nro.dc SEED ."QDS""5
r ".nf'~

DEST INATARIQ íiTRIBUNAL REGIONAL DQ TRABALHO

ENDERECO ™G
7A VT SQ I AN I A SQ CPREC — 12/Q~

CIDADE / Eã.rADG
T SGIANIA SO CPREC — 12/0

1
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da7'o

Trabalho de Goiânia — Goiás.
Vara 5

D

JOSÉ LUIZ DE OLIVERA, j á
devidamente qualificado na Ação Reclamatória
Trabalhista movida em face de RÁDIO JORNAL DE
GOIÁS LTDA, e, que originou o Processo n
1676/1993, através de sua Procuradora abaixo
assinada, respeitosamente, vem a digna
presença de Vossa Excelência expor e requerer
o seguinte:

A empresa executada vende horários
para diversas igrejas evangélicas em Goiânia
(relação e endereços em anexo) . Não tendo a
executa nenhum bem a ser penhorado, requer:

Seja oficiados os dirigentes dos
programas com endereço anexo, para que oscréditos dos programas sejam repassados a
disposição deste juízo.

Nestes termos,
p. deferimento.

Goiânia, 27 de fevereiro de 2003.

PP
Fló oares alva

OAB/GO 6.619



RELA TÓRIO DE PROGRAMAS RELIGIOSOS RADIO JORNAL

PROGRAMAS DIAS DE SEMANA

Programa:
Horário: 7:00 as 7:30
Igreja:
Telefone:
Endereço:
Pastor:

Programa:
Horário: 7:30 as 8:30
Igreja:
Telefone;
Endereço:
Pastor:

Programa:
Horário: 8:00 as 9:00
Igreja: Ministério Dulos
Telefone:
Endereço: Rua Padre Melo, Qda 219, Lt 225, Cidade Jardim. /
Pastor: Missionário Jota Duarte ou Raimundo

Programa: Guerra e Vitória
Horário: 9:00 as 10:00
Igreja:
Telefone:
Endereço:
Pastor: Gleide Guerra e Humberto Guerra

Programa: Ministério Exército de Colheita
Horário: 10:00 as 11:00
Igreja: Ministério Exército de Colheita
Telefone: 2294044
Endereço: Rua 6, 211, Galeria Elizabeth, ao lado da Livraria Novas de Paz
Pastora: Elizabeth Albemaz
Valor: R$ 2.000,00 mensais.

Programa: Falando ao Coração
Horário: 11:00 as 12:00
Igreja: Ministério Betel
Telefone: 229-0012
Endereço: Rua 12 A, n'45, Setor Aeroporto
Pastor: Altair-Gentil de Oliveira



'Programa: Ministério Internacional da Última Hora
Horário: 12:00 as 13:00
Igreja:
Telefone:
Endereço:
Pastor:

Proyama: Vinho Novo
Horário: 13:00 as 15:00
Igreja: Videira
Telefone: 251-0505
Endereço: Rua C-24, Qda 30, Lts 11 e 12, Jardim América
Pastor: Aloísio(presidente), Hugo

Programa: Rio da Vida
Horário: 15:00 as 16:00
Igreja: Ministério Internacional
Telefone:
Endereço: Av. Araguaia, n'12, Centro
Pastor: Flávio Fonseca

Programa: Jerusalém
Horário: 16:00 as 17:00
Igreja: Comunidade Cristã
Telefone:
Endereço: Rua Tl, n'909, esquina c/ T9, Setor Bueno
Pastor:

Programa: Boas Novas
Horário: 18:00 as 18:30
Igreja: Comunidade Boas Novas
Telefone: 229-2191
Endereço: Rua 229, 131, St. Universitário
Pastor: Cleêncio Satler

Programa: Fé para Vencer
Horário: 18:30 as 19:00
Igreja:
Telefone:
Endereço: Rua Senador Jaime, 1337, Campinas
Pastor: Elias



'Programa: Jesus está Vivo
Horário: 20:00 as 21:00
Igreja: Associação Servo de Deus
Telefone: 291-7100
Endereço: Rua Santa Gertrudes, n'81, Setor Coimbra
Pastor:

Programa: Restaurando Vidas
Horário: 21:00 as 22:00
Igreja:
Telefone:
Endereço: Rua R-I I, n'4, Setor Oeste
Pastor:

Programa: Visão Missionária
Horário: 22:00 as 23:00
Igreja: Assembléia de Deus Shallon
Telefone:
Endereço: Av. Anhanguera, n'0393, Setor Aeroviário(Dergo)
Pastor:

Programa:
Horário: 23:00 as 23:30
Igreja: Assembléia de Deus Ministério Bethef
Telefone;
Endereço: Rua C-205, n'68, Jardim América
Pastor:

PROGRAMAS AOS SÁBADOS

Programa: Vencedor{Espaço VIP)
Horário: 10:00 as I I:00 — Sábado
Igreja: VIP
Telefone:
Endereço: Rua Jaime Gonzaga, n'05, Vila Redenção
Pastor:

Programa: Despertar da Fé com Jesus
Horário: 11:00 as 12:00
Igreja: Ministério Filadélfia da Fé
Telefone: 297-7610
Endereço: Rua T63, Jardim América
Pastor:



'rograma: Visão Missionária
Horário: 12:00 as 14:00
Igreja: Assembléia de Deus Shalom
Telefone:
Endereço: Av. Anhanguera, n'0393, Setor Aeroviário
Pastor:

Programa: Cristo para Todos
Horário: 14:00 as 15:00
Igreja: Assembléia de Deus
Telefone: 286-4691
Endereço: Av. T9, Qda 273, Lt. 18, Jardim América
Pastor: Gilmar Santos

Programa: Cristo Esperança Nossa
Horário: 15;00 as 16:00
Igreja: Assembléia de Deus
Telefone:
Endereço: Jardim Monte Cristo em Aparecida de Goiânia

Programa: 0 Despertar da Graça
Horário: 18:00 as 18:30 — Sábado
Igreja: Batista da Graça
Telefone:
Endereço: Rua 74, n'8, Centro
Pastor:

Programa: Conexão Gospel
Horário: 22:00 as 23:00
Igreja: Ministério Internacional Jardim de Deus
Telefone: 9144317
Endereço: Av. Andrelino de Moraes, Qda21, Lt10, Jardim Novo Mundo
Pastor:

Programa: Uma Noite com Deus
Horário: 23:00 as 00:00
Igreja: Assembléia de Deus
Telefone:
Endereço: Rua Dom Eduardo, Vila Perpétuo Socorro, Trindade.
Pastor: Elias.



5 Ag.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIÂO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇÂO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

7'ara
Certifico que a presente petição foi protocolada em 28/02/2003 sob o

protocolo n'1072/2003, para o processo: RT 01676-1993-007-18-00-5, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

4 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 28/02/2003.

RONALD ROMAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICÕES

SAJR t 50 Data. 25/0212003 Hora:10:32:35 Página: 1 da 1



Autos 7'ara do Trabalho n 01.676 3-4

CONCLUSÁO

Trabalho.
Nesta data, faço os autos conclusos eo(â) Ermo(e) Juiz(a) do

Goiânia, 06 de março de 2003, 5* feira.

S ecretário

Requer o credor seja procedida â penhora dos créditos
mensais que são repassados ã executaJa pelas diversas igrejas evangélicas
inJicadas as fls. 620/623.

C) pedido do credor encontra guarida no Diploma
Processual Civil (art. 671, in verfnsr "Quando a penhora recair em crédito
do rlevedor, o oficial de justiça o penhorará. Enquanto não ocorrer a
tnpótese prevista no artigo seguinte, considerar-se-a feita a penhora pela
intimação: I - ao terceiro devedor para que não pague ao seu credor; II—

ao credor do terceiro para que não pratique ato de disposição do crédito".
Dispõe ainda o art. 673, caput, Jo mesmo Diploma

processual que: "Feita a penhora em direito e ação do devedor, e não tendo
este oferecido embargoer ou sendo estes rejeitados, o credor fica Bub-

rogado noe direitos do devedor até a ocorrência do eeu crédito".
In casu, o pedido de penhora recai sobre créditos atuais

e futuros, suficientes a satisfação do débito.
Destarte, ex e a-se mandado Je intima-ão nas essoas

dos re resentantes le ais tão-somente das i re'as ue foram devidamente
identificadas ae fls. 6 0 6 3 através dos res ectivos endere os até o limite
do créJito exe iiendo atuali ado.

Deverá, ainda, o responsável (depositário fiel), no prazo
de 10 (dez) dias após a intimação, informar ao Juízo a data em que será feito
o repasse.

Goiânia, 07 de março de 2003.

Juíza elo Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671. I. DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N'. 00.476/2003
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
EXEQ0ENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA
VALOR DA EXECUTO: R$ 472.881,20
VALOR A SER PENHORADO: R$ 472.881,20

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, á vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se ã IGREJA
MINISTÉRIO DULOS (PASTOR MISSIONÁRIO JOTA DUARTE OU RAIMUNDO), endereço
abaixo, e sendo aí, INTIME o seu Exmo. Presidente para que proceda ao Bloqueio para
fins de PENHORA do crédito futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA,

correspondente ao crédito mensal que é repassado a reclamada, até o limite de R$

472.881,20 (atualizado até 31/01/2.003), sem prejuízo do acréscimo das custas de
execução devidas, nomeando o mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez
efetuado o bloqueio, deverá referida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT,

Agência,2555„.ã disposição,este. juízo...„
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em

que será feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxilio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. SAPA
@Cl~"

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 12 dias do mês de Março de 2003

DIVINA OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Observação:

Endereço: RUA PADRE MELO, QD. 219, LT. 225, CIDADE JARDIM, GOIÂNIA/GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671. I. DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N : 00.477/2003
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

VALOR DA EXECUÇAO: R$ 472.881,20
VALOR A SER PENHORADO: R$ 472.881,20

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a IGREJA

MINISTÉRIO EXÉRCITO DA COLHEITA (PASTORA ELIZABETH ALBERNAZ), endereço
abaixo, e sendo ai„ INTIME o seu Exmo. Presidente para que proceda ao Bloqueio para
fins de PENHORA do crédito futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA,

correspondente ao crédito mensal que é repassado a reclamada, até o limite de R$

472.881,20 (atualizado até 31/01/2.003), sem prejuízo do acréscimo das custas de
execução devidas, nomeando o mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez
efetuado o bloqueio, deverá referida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT,

Agência 2555, a disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em

que será feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo

172 e parágrafos, bem como artigos 22? e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. ~igQ
~IÃO

@ggy5X4
Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, 'IRETORDE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 12 dias do mês de Março de 2003

DIVINA OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Observação:

Endereço: RUA 6, 211, GALERIA ELIZABETH, AO LADO DA LIVRARIA NOVAS DE PAZ
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
"". ;,É TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHODA18'REGIÂO

jAi.' 'ETIMA VARA OO TRABALHO OE GOIANIA-GO
~-"'vT'* Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671. I. DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N'. 00.478/2003
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

VALOR DA EXECUÇÂO: R$ 472.881,20
VALOR A SER PENHORADO: R$ 472.881,20

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUIZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a IGREJA

MINISTÉRIO BETEL (PASTOR ALTAIR — GENTIL DE OLIVEIRA), endereço abaixo, e
sendo aí, INTIME o seu Exmo. Presidente para que proceda ao Bloqueio para fins de
PENHORA do crédito futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA,

correspondente ao crédito mensal que é repassado a reclamada, até o limite de R$

472.881,20 (atualizado até 31/01/2.003), sem prejuizo do acréscimo das custas de
execução devidas, nomeando o mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez
efetuado o bloqueio, deverá referida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT,

Agência 2555, a disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em

que será feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. /IÉ&~É-"IÇAI)O
iDEIGINAI É-'É.'u,

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 12 dias do mês de Março de 2003

DIVINA OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Observação: ':

'ndereço:RUA 12-A, N'245, SETOR AEROPORTO, GOIÂNIA/GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

já~q,~ SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/Av. T-1), n'54, Setor Bueno — Fone 545-9598 í'ANDADO

DE INTIMACAO (ART. 671. I. DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N'. 00.479/2003
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

VALOR DA EXECUÇAO; R$ 472.881,20
VALOR A SER PENHORADO: R$ 472.881,20

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a IGREJA

VIDEIRA (PASTOR ALOÍSIO - HUGO), endereço abaixo, e sendo aí, INTIME o seu Exmo.

Presidente para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito futuro a ser
repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao crédito mensal que é
repassado a reclamada, até o limite de R$ 472.881,20 (atualizado até 31/01/2.003), sem
prejuizo do acréscimo das custas de execução devidas, nomeando o mesmo fiel

depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá referida quantia
ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em

que será feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo

172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. „~g1gWQO
@y(x$QA4

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 12 dias do mês de Março de 2003

DIVINA OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Observaçao:

Endereço: RUA C-24, QD. 30, LTS. 11 E 12, JARDIM AMÉRICA, GOIÂNIA/GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno — Fane 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671. I. DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N'. 00.480/2003
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA
VALOR DA EXECUÇÂO: R$ 472.881,20
VALOR A SER PENHORADO: R$ 472.881,20

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a IGREJA
MINISTÉRIO INTERNACIONAL (PASTOR FIÁVIO FONSECA), endereço abaixo, e sendo
aí, INTIME o seu Exmo. Presidente para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA
do crédito futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao
crédito mensal que é repassado a reclamada, até o limite de R$ 472.881,20 (atualizado até
31/01/2.003), sem prejuízo do acréscimo das custas de execução devidas, nomeando o
mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá
referida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste
JUÍzo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em
que será feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o

aula+
de

força policial se necessário.

@y6CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 12 dias do mês de Março de 2003

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

DIVINA OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Observação:

Endereço: AV. ARAGUAIA, N'12, CENTRO, GOIÂNIA/GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
;~" «"'* ji. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
'~4~" Rua T-51 (esq. c/Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671. I. DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO No: 00.481/2003
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA
VALOR DA EXECUÇAO; R$ 472.881,20
VALOR A SER PENHORADO: R$ 472.881,20

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a IGREJA
COMUNIDADE CRISTA, endereço abaixo, e sendo aí, INTIME o seu Exmo. Presidente
para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito futuro a ser repassado a
RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao crédito mensal que é repassado a
reclamada, até o limite de R$ 472.881,20 (atualizado até 31/01/2.003), sem prejuizo do
acréscimo das custas de execução devidas, nomeando o mesmo fiel depositário da
quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá referida quantia ser repassada
para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, á disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em
que será feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. @ggy564

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 12 dias do mês de Março de 2003

DIVINA OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Observaçao:

Endereço: RUA T-1, N'1909, ESQ. C/ T-9, SETOR BUENO, GOIÂNIA/GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
'"„"*, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671, I. DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N'. 00.482/2003
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA
VALOR DA EXECUÇÂO: R$ 472.881,20
VALOR A SER PENHORADO: R$ 472.881,20

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxilio de
força policial se necessário.

gt)

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 12 dias do mês de Março de 2003

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a IGREJA
COMUNIDADE BOAS NOVAS (PASTOR CLEÔNCIO SATLER), endereço abaixo, e
sendo aí, INTIME o seu Exmo. Presidente para que proceda ao Bloqueio para fins de
PENHORA do crédito futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA,

correspondente ao crédito mensal que é repassado a reclamada, até o limite de R$
472.881,20 (atualizado até 31/01/2.003), sem prejuízo do acréscimo das custas de
execução devidas, nomeando o mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez
efetuado o bloqueio, deverá referida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT,
Agência 2555, a disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em
que será feito o repasse.

DIVINA OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Observação:

Endereço: RUA 229, 131, SETOR UNIVERSITÁRIO, GOIÂNIA/GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 01676-1993-007-18-00-5

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
633 folha(s) e 4'OLUME volume(s), ao Dr(a) CAMILA CRISPIM
BAIOCCHI HERMANO VINAUD, OAB N'8075 GO, sob carga n'43/2003,
e que deverão ser devolvidos no dia 19 de Março de 2003.

GOIANIA, 19 de Março de 3

ANTONIA MARCHE I/CRISTOVAO ALVARENGA

TÉCNICO JUDICIÁRIO

CAMILA CRISPIM BAIO HERMANO VINAUD

7." VAP& DO TRABAL„Q DF

)9 05
I
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

'~'ë'-'- Rua T-51 (esq. c/Av, T-1), n'54, Setor Bueno — Fane 545-9598

MANDADO DE INTIMACÕO (ART. 671. I. DO CPC)
0&

'.ecebido da Vara crava%/.v',.,/ ~ "&
PROCESSO: 1.676/1993 RT 1
MANDADO N'. 00.477/2003 c. Prazo .... e'a:... / ~. L ~'ECLAMANTE:JOSE LUIZ DE OLIVEIRA ~ ~ ~, @3(
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA
VALOR DA EXECUÇAO: R$ 472.881,20
VALOR A SER PENHORADO: R$ 472.881,20

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a'GREJA
MINISTÉRIO EXÉRCITO DA COLHEITA (PASTORA ELIZa&BETH ALBERNAZ), endereço
abaixo, e sendo aí, INTIME o seu Exmo. Presidente para que proceda ao Bloqueio para
fins de PENHORA do crédito futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA,

correspondente ao crédito mensal que é repassado a reclamada, até o limite de R$
472.881,20 (atualizado até 31/01/2.003), sem prejuízo do acréscimo das custas de
execução devidas, nomeando o mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez
efetuado o bloqueio, deverá referida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT,

Agência 2555, a disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juizo ta em
que será feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benef,cios do rtigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requis'r o auxíl o de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 12 dias do mês e a o de 2003

h
DIVINA LIVEIRA JARDIM

JUÍZA DO TRABALHO

Observação:

Endereço: RUA 6 211, GALERIA ELIZABETH, AO LADO DA LIVRARIA NOVAS DE PAZ
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO
7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

RECLAMANTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

REC~O(A) : RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

PROCESSO N 1676/93 MANDADO N 477/03

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento ao r. Mandado, dirigi-me a Rua 06,

n 211, Galeria Elizateth, Centro, 3 Andar, onde Intimei o Ministério Exército de Colheita, Oraçáo

e Evangelização, na pessoa da Sra. ELIZABETH CAETANO ALBERNAZ - Diretora, que de tudo

ficou ciente, assinou e receheu a contrafé.

Goiânia-GO, 18 de Março de 2 003.

SÉRGIO MURI -, OTA E SILVA
Oficial de Just a Avaliador



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

~j..@~ps SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno — Fone 545-9598

PROCESSO:
MANDADO N

RECLAMANTE. JOSE LUIZ DE OLIVEIRA r
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA
VALOR DA EXECUQÂO: R$ 472.881,20
VALOR A SER PENHORADO: R$ 472.881,20

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671. I. DO CPC)

1.676/1993 RT - I 3 .e3
'. 00.476/2003 i!" . 665

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a IGREJA
MINISTÉRIO DULOS (PASTOR MISSIONÁRIO JOTA DUARTE OU RAIMUNDO), endereço
abaixo, e sendo ai, INTIME o seu Exmo. Presidente para que proceda ao Bloqueio para
fins de PENHORA do crédito futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA,
correspondente ao crédito mensal que é repassado a reclamada, até o limite de R$
472.881,20 (atualizado até 31/01/2.003), sem prejuízo do acréscimo das custas de
execução devidas, nomeando o mesmo fiel depositário da quantia penhorada. ma ez
efetuado o bloqueio, deverá referida quantia ser repassada para a CEF, AB-TR,
Agência 2555, a disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juí o a data e
que será feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos bene ícios do artig
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisi ar o auxílio de
força policial se necessário.

CUh/IPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 12 dias do mês M ç e 2003

DIVI OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Observação:

Endereço: RUA PADRF MELO, QD. 219, I T. )25, CIDADE JARDIM, GOIÂNIA/GO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

T VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO.

EXEQ UENTE : JOSÉ L UIZ DE OLIVEIRA

ESCUTADO : RÁDIO JORNAL DE GOIÁ S LTDA

PROCESSO N 1676/1 gg3 MANDADO N 476/2003

CERTIDÁo

Certifico e dou fé, para conhecimento do MM. Juiz que, em
cumprimento ao retro mandado, dirigi-me a Rua Padre Toledo Melo, Qd. 219,
Lt. 25, Cidade Jardim, nos dias 17/03 (15:50 horas) e 19/03 (15:30 e 17:50
horas), e aí procedi a intimação do Presidente da Igreja Ministério Dulos, Pastor
EDUARDO ALVES DE PAULA, que ficou ciente de todo teor do mandado,
receheu cópia e recusou assinar a contra-fé.

Certifico, ainda, que ele afirmou não existir contrato entre a

Igreja e a Rádio Jornal. 0 contrato foi celehrado entre a pessoa física Eduardo
Alves de Paula . Ele afirmou, ainda, que o valor a ser repassado a executada é de

R)1.000,00 (Hum mil reais) e que terá prazer em atender a ordem judicial, desde

que dirigida a pessoa certa, ou seja, Eduardo Alves de Paula.

Goiânia, 20 de março de 2003

ELISABETE S T. ITENCOURT
Oficial de Justiça Avaliador



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

'~v '

Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno — Fone 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671. I. DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT — I

'~&4Ío Qa Vulg g J~
MANDADO N': 00.478/2003

'"'" """ --:~+ i.A..i.&.
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA '~

~ ~ r'-~: ~./. A../.~
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

VALOR DA EXECUÇÂO: R$ 472.881,20
VALOR A SER PENHORADO: R$ 472.881,20

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a IGREJA
MINISTÉRIO BETEL (PASTOR ALTAIR - GENTIL DE OLIVEIRA), endereço abaixo, e
sendo ai, INTIME o seu Exmo. Presidente para que proceda ao Bloqueio para fins de
PENHORA do crédito futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA,

correspondente ao crédito mensal que é repassado a reclamada, até o limite de R$
472.88'l,20 (atualizado até 31/01/2.003), sem prejuízo do acréscimo das custas de
execução devidas, nomeando o mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez
efetuado o bloqueio, deverá referida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT,

Agência 2555, a disposição deste juizo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juíz a da a em
que será feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos bene ícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requis'r o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 12 dias do mês e a o de 2003

DIVINA LIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Observação:

Endereço: RUA 12-A, N'45, SETOR AEROPORTO, GOIÂNIA/GO
*i



C TIDAO

Certifico que, em cumprimento ao respeitável
mandado, dirigi-me ao endereço indicado e não encontrando o

pastor dirigi-me ao estúdio da Radio Jornal e sendo ali, no dia

19/03/2003, procedi a intimação do Presidente pastor Gentil de

Oliveira, entregando-lhe a contrafé que aceitou. Tomou
conhecimento do inteiro teor do mandado e exarou a sua nota

de ciente. 0 referido é verdade. Dou fé.

Goiânia, 19 de m ço de 2.003

Nivaldo Soar s de
Of. Justiça Avaliador



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

~ SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fane 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671. I. DO CPC)

r~bih& da Vara an:.d~.P4/~.
PROCESSO: 1.676/1993 RT - 1 .«Luído ....,
MANDADO N': 00.479/2003 &c. prazo .... raa org / Q /
RECLAMANTE; JOSE LUIZ DE OLIVEIRA A R 6 A tv.o.,6),~„,. ~
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

VALOR DA EXECUÇÂO: R$ 472.881,20
VALOR A SER PENHORADO: R$ 472.881,20

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a IGREJA

VIDEIRA (PASTOR ALOÍSIO- HUGO), endereço abaixo, e sendo ai, INTIME o seu Exmo.

Presidente para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito futuro a ser
repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao crédito mensal que é
repassado a reclamada, até o limite de R$ 472.881,20 (atualizado até 31/01/2.003), sem
prejuízo do acréscimo das custas de execução devidas, nomeando o mesmo fiel

depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá referida quantia
ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juí a dat em
que será feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos be efícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a req sitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 12 dias do ês de M rço de 2003

DIV N OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Observação:

Endereço: RUA C-24, QD. 30, LTS. 11 E 12, JARDIM AMÉRICA, GOIÂNIA/GO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
,x TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

g; ;@! ~, SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone 545-9598

MANDADO DE ÍNTÍMACAO (ART. 671. Í. DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N : 00.479/2003
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

VALOR DA EXECUQÂO: R$ 472.881,20
VALOR A SER PENHORADO: R$ 472.881,20

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a IGREJA

VIDEIRA (PASTOR ALOÍSIO- HUGO), endereço abaixo, e sendo aí, INTIME o seu Exmo.

Presidente para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito futuro a ser
repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao crédito mensal que é
repassado a reclamada, até o limite de R$ 472.881,20 (atualizado até 31/01/2.003), sem
prejuizo do acréscimo das custas de execução devidas, nomeando o mesmo fiel

depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá referida quantia
ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em

que será feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxilio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. ~~&N/I 9D

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 12 dias do mês de Março de 2003

DIVINA OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Observação:

Endereço: RUA C-24, QD. 30, LTS. 11 E 12, JARDIM AMÉRICA, GOIÂNIA/GO



&f&Jg

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

PROCESSO: 7 VARA TRABALHO/GOIÂNIA 1V'676/1 íJíJ3
cMANDADO: 47tJ/2003
REC k: José puir Je Oliveira
RkC 0: RaJio Jorna1 Je Goiás Ltda

CERTIDAO

CERTIFICO E DOU FÉ que em cumprimento as
determinaçoes no r. mandado, e no uso de minhas atribuiçoes, dirigi-me
a Rua C- 24 Qd- 30 Lt-ll/12 Jd. América, onde deixei de proceder a
intimaçao do Pastor Aloísio - Hugo, em razão do mesmo não ser
encontrado. Fui informada pelo Sr. Sebastião dos Santos, encarregado,
que atualmente funciona nesse local a Igreja Ministério Internacional da
Ultima Hora, pastor Leo Batista Caetano, que a Igreja Videira mudou-se
para Av. T-7 St. Bueno, nao sabendo precisar o endereço.

Diante do exposto, devolvo o mandado sem o devido
cumprimento aguardando novas determinaçoes de V. Exa.

Goiânia, 20.03.2003

aur 'ce Izabel de Souza Fernandes
Ofieiala de Justiça Avaliadora



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

'.
~ SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671, I. DO CPC)

'.ecebído da Var e~:.44.Q9~/" 5..
PROCESSO: 1.676/1993 RT — j ,tribuído .. gQ /. 3../.M
MANDADO N'. 00.480/2003 uc. Prazo . M '.~~ ~ ./.%
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
EXEQÚENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

VALOR DA EXECUÇAO: R$ 472.881,20
VALOR A SER PENHORADO: R$ 472.881,20

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a IGREJA
MINISTÉRIO INTERNACIONAL (PASTOR FLÁVIO FONSECA), endereço abaixo, e sendo
aí, INTIME o seu Exmo. Presidente para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA
do crédito futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao
crédito mensal que é repassado a reclamada, até o limite de R$ 472.881,20 (atualizado até
31/01/2.003), sem prejuízo do acréscimo das custas de execução devidas, nomeando o

mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá
referida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste
jUÍzo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juizo data em
que será feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benef'os do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisi r o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 12 dias do mês e rç de 2003

z

DIV N OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Observação:

Endereço: AV. ARAGUAIA, N'12, CENTRO, GOIÂNIA/GO



V

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
:.* ;i TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'REGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
4~= Rua T-51 (esq. c/Av. T-1), n'554, Setor Bueno — Fone 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671. I. DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N'. 00.480/2003
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA
VALOR DA EXECUÇAO: R$ 472.881,20
VALOR A SER PENHORADO: R$ 472.881,20

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a IGREJA
MINISTÉRIO INTERNACIONAL (PASTOR FLÁVIO FONSECA), endereço abaixo, e sendo
ai, INTIME o seu Exmo. Presidente para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA
do crédito futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao
crédito mensal que é repassado a reclamada, até o limite de R$ 472.881,20 (atualizado até
31/01/2.003), sem prejuizo do acréscimo das custas de execução devidas, nomeando o
mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá
referida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste
JUÍzo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em
que será feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos beneficios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI

1CWI
Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, A~
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 12 dias do mês de Março de 2003

DIVINA OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Observação:

Endereço: AV. ARAGUAIA, N'12, CENTRO, GOIÂNIA/GO



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO

7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

PROCESSO N'.676/1993 RT

MANDADO N'80/2003

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento as

determinações contidas no r. mandado, nos dias 17, 18, 19 e 20 de março do corrente ano, em

diversos horários, compareci a Igreja Ministério Internacional Rio da Vida, localizada na Avenida

Araguaia, n'12, Setor Central, nesta Capital, encontrando o local sempre fechado. Conversei,

então, com vizinhos do lugar retromencionado, dentre eles o senhor José, taxista que realiza ponto

em frente — permissão 1143, e o senhor Inácio, Gerente de um comércio do lado direito-

"Proméveis", os quais afirmaram que o templo religioso em epígrafe não possui dia e hora certos

de ser aberto, dizendo que há vários dias não veêm o Pastor Flávio Fonseca.

Certifico, ainda, que constatei que em frente da igreja em

pauta há um cartaz informando os horários de culto. Todavia, apurei que o mesmo está

desatualizado, pois todas as diligências foram realizadas em dias e horários que deveria, segundo

o referido informativo, estar sendo realizada reuniâo evangélica.

Face ao exposto, aguardando novas determinações, devolvo

esta ordem judicial sem proceder a intimação.

Goiânia-GO, 20 de março de 2003.

ARCELO ENDES
Oficial de Justiça Avaliador



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
.-'-;:*,r TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/Av. T-1), n'554, Setor Bueno - Fane 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671. I. DO CPC)
txeRz 8- V"--

PROCESSO: 1.676/1993 RT — Í
L)ISrrlbLll, 3../ M

MANDADO N': 00.481/2003 Zenc.

RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA ; A R c A /,.-„,.~,/0
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA
VALOR DA EXECUÇÂO: R$ 472.881,20
VALOR A SER PENHORADO: R$ 472.881,20

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a IGREJA
COMUNIDADE CRISTA, endereço abaixo, e sendo aí, INTIME o seu Exmo. Presidente
para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito futuro a ser repassado a
RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao crédito mensal que é repassado a
reclamada, até o limite de R$ 472.881,20 (atualizado até 31/01/2.003), sem prejuízo do
acréscimo das custas de execução devidas, nomeando o mesmo fiel depositário da
quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá referida quantia ser repassada
para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste juizo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo dat em
que será feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefí ios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisit r o auxilio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 12 dias do mês de r de 2003

DIVINA OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Observação:

Endereço: RUA T-1, N'1909, ESQ. C/ T-9, SETOR BUENO, GOIÂNIA/GO



~ 24.788.832/0004-4~3
CWURIDADE CRISTA DE GOIABADA

Av. T-1 n'100400. 01 Lt. 4 e 6
Setar Bueno

CPP: 74210420

GOIÂNIA - GQ



JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

PROCESSO : 1676/1993
MANDADO : 481/2003
RECLAMANTE ; JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

RECLAMADO (A) : RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

CERTIDAQ

Certifico que no dia 17.03.2003, as 17h30min, compareci a Rua T-01 n'904,
esquina com Av. T-09, Setor Bueno, Goiânia-GO, procedendo a intimação na pessoa do

Sr. José I eônidas Martins de Assis, Administrador da Igreja, que de tudo ficou ciente e

recebeu a contrafé.

Goiânia, 20 de Março de 2003.

cw

JOSÉ RONALDO CALDEIRA CAMPOS

Oficial de Justiça Avaliador



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
~r..TRIBUNAL REGIONAL DO TRA

SETIMA VARA DO TRABALHO
BALHO DA 18'EGIÂO
DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno — Fone 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671Í. I. DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT - I
kewz'.

MANDADO N'. 00.482/2003 Dist-

'ECLAMANTE:JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA/s--
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA
VALOR DA EXECUÇAO: R$ 472.881,20
VALOR A SER PENHORADO: R$ 472.881,20

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se á IGREJA
COMUNIDADE BOAS NOVAS (PASTOR CLEÔNCIO SATLER), endereço abaixo, e
sendo ai, INTIME o seu Exmo. Presidente para que proceda ao Bloqueio para fins de
PENHORA do crédito futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA,

'orrespondente ao crédito mensal que é repassado.a reclamada, até o limite de R$
472.881,20 (atualizado até 31/01/2.003), sem prejuízo do acréscimo das custas de
execução devidas, nomeando o mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez
efetuado o bloqueio, deverá referida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT,
Agência 2555, a disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a d a e
que será feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefício do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 12 dias do mês de arç d 2003

/

DIV A LIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Observação:

Endereço: RUA 229, 131, SETOR UNIVERSITÁRIO, GOIÂNIA/GO



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO

DIRETORIA DESERVICO DE DISTRIBUICÁO DE MANDADOS JUDICIAIS
AUTO DE PENHORA E AVALIADO

VARA DE GOIÂNIA/GO

PROCESSO l

Aos~) C4„

MANDADO 8&/CGD 3

wEC3
i't 'C.rí UK

dias do mês de

d ano de 2003, no (a) 'LCA, Q3.9 - /-)

At em

cumprimento ao r. Mandado ttpedído pelo MM Juiz Presidente, nos autos de execução, em que são partes:

EXEQUENTE : C ' +' KV4
EXECUTADO (A) —, k, &

~

' / C4 ~ MQ- ) C'arag~rantíada dívida de R$93 2, —

ocedi a PENHORA E AV IAÇAO dos bens abaixo:

%KA / '. &M ')kt,ck'wA( ')J-4 (" ) '~ int-'x' r

C W C~( vc;t. c-

, yC íií"í4(, 4'A t Mc 0-, l&4~ç.C,vb&t,'t'-
cc ( I4&va ~~

C& ~C)t+~t.~i~ t:~+4 t QZ.R )

V~ WcXE (.»,mt,=J, & C.
'~ç. '» ~~~ M 4~ QM&w ~ ~ I í@4W

'&&Q~c

C k&- k~cv5(y í& 9 4&~

TOTAL; R$ & 2 .&~l &6)
~Q. ~. P~li&W

Ct'ki~W ~VA-í í-CB..í,R
Tudo para a garantia da dívida referida no Mandado, e para constar, lavrei o presente auto, que vai assinado

por mim, Of cial dc Justiça Avaliador.

Ressalvas; j 4'.C, "( ~ &
' )~i

tc- ~ w ~ (» .xM,& 'vM-í. ít ' '& c'

IFÂiVIA PELA /IIEI LLES BORGES
OFICIALA DE JUSTIÇA)AVALIADORA



Após a

do Sr.(a),/
/

Nacionalidade

Ç.j
CP):

F 'ação

Estado Civil:

Orgão Exp. : É.

AUTO DE DEPÓSITO

lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens Penhorados em mãos

residente Nesta C marca a:

a qual como F'.EL DEPOSITÁRIO se obnga a não abrir mão dos mesmos, sem autorizaCão do

MM Juiz P csidente da Vara, sob as penas da lei./

Feito assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente

com o Depositário.
Goiânia, ) 1 de de 2003.

WAAIA 'TE EIRE LEh" BORGES
fic'ala de stipa A aliadora

Depositário

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ciência da.PENHORA E
t

AVALIAÇÂO referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 5 (CINCO) dias, a

contar desta data, para apresentar embargos, tendo o mesmo RECEBIDO/RECUSADO

contrafé.

Goiânia, de de 2003.

WAIÍII STELA MEIRELI.ES BORGES Executado

ficiala de Justi pa Avaliadora

u~ rJ-O ~
É& ÇÍ g [alll,1

OBSERVAÇOES: 40 'A' ; Í k@\ 'IÍ ÍSAÇÍ CL &lS Í

xR t ~w~ l: C:P.t /'3 C.I Y I)

Kt'5GY~ t CI . A. '"
Gr,S I(W&60(% A;A~WD«.'A4 ( r



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

RECLAMANTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

RECLAMADA: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

PROCESSO N'676/1993 MANDADO N'482/2003

CERTIDAQ

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao mandado de n'482/2003, dirigi-me á

Rua 229, n'131, Setor Universitário, Goiânia-Go, aos 19/03/2003, ás 16:35 horas e, procedi a

intimaçáo do senhor Cleoncio Sather Garcia, o qual aduziu portar a cédula de identidade de

n'298270, 2'ia DGPC-GO, e CPF de n'085707521-72, de tudo tomou ciência e recebeu a

contrafé, nao obstante se negar a assinar.

Outrossim, com fulcro no teor do mandado, procedi a constrição de crédito futuro,

deixando outrossim de nomear depositário, em decorrência da negativa do senhor Cleoncio Sather

Garcia em assumir o encargo.0 Isto posto, devolvo o m

Goiânia, 1 deyaçod
Wânia 'e

ndado á origem a espera de novas determinações.

00

Vg-s

Oficiala de a adora



Autos 7 Vara do Trahalho n 01.676 3-4

CONCLUSAO

Trahallro.
Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do

Goiânia, 25 de arço rle 2003, 3'eira.

cF
Assistente Secretário

Reitere-se o mandado de fl. 636 em face ao Sr.
Eduardo Alves de Paula, tendo-se em vista o teor da certidão de fl.

637.
Por outro lado, considerando que ao representante

legal do terceiro devedor não é dado recusar o encargo de depositário
sem justo motivo, nomeio o Sr. CLEONCIO SATHER GARCIA,
qualificado a fl. 649, fiel depositário do crédito penltorado a fl. 648,
não podendo repassar a Radio Jornal de Goiás Ltda, devendo

depositar a respectiva importância na Caixa Econômica Federal,
Agência 2555, a, disposição deste Juízo.

Intirne-o do encargo através de mandado, inclusive,

para, em 05 (cinco) dias, informar a data em que será feito o repasse.
Goi" 'a, 27 de março de 20 3.

j
Juíza do Trahalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

ZC~. '.~~ SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone 545-9598

MANDADO DE ÍNTÍMACAO (ART. 671 ~ I. DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N': 00.656/2003
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA
VALOR DA EXECUÇÂO: R$ 472.881,20
VALOR A SER PENHORADO: R$ 472.881,20

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE I UIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a IGREJA
MINISTÉRIO DULOS, endereço abaixo, e sendo aí, INTIME o PASTOR EDUARDO ALVES
DE PAULA - Presidente, para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito
futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA (contrato entre a Rádio Jornal
de Goiás e a pessoa física Eduardo Alves de Paula), correspondente ao crédito mensal que
é repassado a reclamada, até o limite de R$ 472.881,20 (atualizado até 31/01/2.003), sem
prejuízo do acréscimo das custas de execução devidas, nomeando o mesmo fiel

depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá referida quantia
ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste juizo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em
que será feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. gg +SSl~
Dgy@15A4

EU, ORIEL DE SOUSA LIMA, , SUBDIRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 28 dias do mês de Março de 2003

DIVINA OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Observação:

Endereço: RUA PADRE TOLEDO MELO, QD. 219, LT. 25, CIDADE JARDIM, GOIÂNIA/C



C E B T I B AO

Cert'.f! o c dou fc qu.", veste data, fh a
rem-s - do mandado ao "E,fJ
Goisn'a, ~.~... de ..... de ~

Lncikne lu Q. Crumire
Secretária Espociulizcda

@AG

@@@%S

e /lias ~&.alce
ggciie" +etct



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO"4v" ~ Rua T-51 (esq. c/Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO (NOMEACAO DE DEPOSITÁRIO)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N'. 00.657/2003
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUIZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DOTRABALHO DE GOIANIA-GO,

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, a vista do presente mandado, devidamenteassinado, passado nos autos do processo em epígrafe, em seu cumprimento dirija-se aoendereço abaixo, e, sendo ai, intime o Sr. CLEONCIO SATHER GARCIA, de suanomeação 'ex officio'omo Depositário da importância penhorada a fl. 648 dos autos(cópia anexa), considerando que ao representante legal da executada não é dado recursaro encargo de depositário sem justo motivo, não podendo repassar a mesma a Radio Jornalde Goiás Ltda, devendo depositar a respectiva importância na Caixa Econômica Federal,agência 2555, a disposiçao deste Juízo.

Deverá o Sr. Depositário Fiel, no prazo de 05 (cinco) dias, informar a data em que seráfeito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos beneficios doartigo 172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar oauxílio de força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. „SSXXMD
@ggygAh

Eu, ORIEL DE SOUSA LIMA,
, SUBDIRETOR DESECRETARIA, conferi e subscrevi aos 28 dias do mês de Março de 2003.

MANDADO EXPEDIDO CONFORME PORTARIA N'1/2.000, DE 31/01/2.000

Observação:

Endereço: RUA 229, N'31, SETOR UNIVERSITÁRIO, GOIANIA/GO
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JUXTADA
Nesta data, far„o juntada aos presentes utos de
pet ção( )/of(c'o(g& ã(si f.'(s)
nos ternos da Portar(a 7.'T/GO n.'01/2000.
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Secretário espec(atirado
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16VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

AUTOR : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
REU :RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA.
PROCESSO :90026/03

CERTIDAO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao r.mandado, me
dirigi ao endereço nele indicado onde fui recebido pela Sra. Janaina Silva Cavalcanti,
gerente financeira que declarou não haver no momento nenhum crédito a ser repassado para
a executada, tendo sido intimada de que deverá colocar á disposição deste Julzo todo e
qualquer crédito futuro, conforme determinado. Diante do exposto, devolvo o mandado a
Vara de origem, para apreciação do Juízo, ficando no aguardo de novas determinações.
Belo Horizonte, 07 de ma

~q jh ulli

~pi oE Jusrlcx I-'.
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Nesta data, faço juntada aos presentes

mattos de

petlqdoAJ/Of(elo( & a(s) íí(s) ..f?...,.p....,,,„
nos tclnsos da I''criaria 7.'T/GO u.'01/2000.
Qo,'doía,.P! .da....A....... s.~, . C'eira

c(os Refe
sac eiárin &soerissrado



OR ~ JA EVANStllCll
ASSEMBLEIA DE DEUS

Mlnl tério
A igreja que ama você!

Goiânia, 26 de mar9o de 2003,

A
SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
NESTA

X
P~
8

Prezados Senhores;

Atendendo ao mandado de intimação referente ao processo 1.676/1993 RT, temos a informar
que o nosso compromisso com a Rádio Jornal é no valor mensal de R$ 2.000,00 (Dois Mil
Reais) com vencimento no 5'ia útil após a veiculação de programa radiofõnico desta Igreja.
Tendo em vista a situa9ão financeira dificil que a Rádio Jornal vem passando muitas vezes
efetuamos o pagamento adiantado, conforme ocorreu dia 07/03/2003 quando quitamos o mês
de mar9o/2003 (nota fiscal anexa).
Diante disso queremos informar que o vencimento da fatura referente a veiculação do mês de
abril será no dia 05/05/2003, quando faremos então o repasse conforme teor do citado
mandado.
Sem outro particular, subscrevemo-nos,

atenciosamente,

Ge i R. Ii eira
Pastor Presidente

Rua 12-A n'2455etor Aeroporto CEP: 74075-130 Goiânia — Goiás
Fone: (62) 521 3300 Fax: (62) 521 3310
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIANIA

CERTIDAO

7'ara
Certifico que a presente petição foi protocolada em 27/03/2003 sob o

protocolo n'6595/2003, para o processo: RT 01676-1993-007-16-00-5, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 outros documentos

Observações:

G DIA A, 7/03/2003.

RONALDO RONIAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

8/tJR/50 Data: 27/03/2003 Hora: 18.24.58 Página: 1 da 1
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EXM'ENHORA DOUTORA JUIZA DA 7'ARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA— GO.

IQ

8

RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA E JOSÉ LUIZ'EOLTVPIQlk, j é 6r ~rl dcmr nte nrualif i r adoc .na Açcet;
Reclamatória Trabalhista que o segundo move em""

iace ao primeiro, e que deu origem ao Irocesso
n'676/1993 RT, pelas partes e a/dvogados,
abaixo-assinados, respeitosamente vêm a digna
m~resenr„c de, ~lossa EzceMnc ' dizen que entraram,
em composição amigável para quitar a
Reclamatória Trabalhista, ora em execução,
conforme condições seguintes:

1rlQRer10madnnaganéaoPec]am c n te
quantia líquida de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais'), que sera pago da seguinte
forma:

Rq 2 wnn,nn (doi c mil e qu nt,entoc
reais), no dia 07 abril/03;

R& 2.5uu, 00 ('ciois mil e quinnentos
reais), serão pagos no dia 05 maio/03.

.r)s demais ~carcelas, a parti r de
junho/03, serão pagas todo dia 05 de cada mês,
na importáncia de R$ 5. DOO, 00 '(cinco mil reais'),
encerrando em outubro/2005;

2) P~, r aa~ de descumnr j ment n
acordo, a execução prosseguirá em rito normal,



no valor do último cálculo feito nos autos,
deduzindo apenas os valores já paqos;

3i' Reulapnau~a requur sejc" Qflcíauo as
igrejas já notificadas a depositarem os valores
dos contratos mensais com a rádio, desobrigando-
as dos depósitos em juízo;

(\ Qs en aer ns procassuais,
previdenciário, serão arcadas pela Reclamada;

Ante o exposto, as partes requerem a
Vossa Excelência, se digne em homologar de
imediata o prese~«+e au~u~rdo, ~~ne oá u~ele~+rado am
caráter irrevogável e irretratável, nas
condições aqui expostas, e, depois de cumpridas
as formalidades legais, requerem o arquivamento
dos autos.

Nestes termos,
p.dererimento.
Goiânia, 28 de março de 2003.

D41 ~ufa& (~o
Flórence Soares Silva

Advogada Reclamante OAB/GO 6619
Otávio ves rte

Advogado Reclamada 0 /GO 14860



QV fQytGANTE: RADIO JORNAL DE CO4AS LTDA, com ídGC
(& i.6 &5.3)l2/(&00 I-73, cu&u sedv o Av. A&duw&puc(w, 631(9,".c»" :&«4&r contr&& Oúifawi&& Oo, a«.ste
s&,» .p&e«&'wl'uj:& içou& fa&ittSCIO ATIIAVBI8, brssiieir», e»ss&i»s »dv&ita»do, p&)&4)dá&'4&
(?Alt-blí& 60!&9 e d» (3PF 004.133.627-68

644 4 6RtyUAQAC 44RIAS R&14DRIQ44ES Dk 4&4ORA4S) br&asiieiro, rosudo,
sdvog&aclo insca'ilu Ia&a L)Ayi/(vO, sob o n" 3U92, CA4I44LA CR4$ 4&litg 44AIOC444
HERMAI&40 V4NA440, brusileiro, eaasuclw, udvug ado itlscrito mc íidI&'OO, sob o n"
It(671, 644$TAVO ALVES FQRTI8, brc)siieiru, solteiro, estogi«i:«, inscrito ta&a
( &A lt/(IO. Sob o ta" 16 I77, OTAV4Q ALVIES FORTE, bt"asiieito, su!t& iru, est;agidrio,4&«cri)u w:a OAB/Gt ), sol& u I)'qt16U, tudos rom o encierec;u pc'ufission&)i wc!'t)a ('.upitaai,
&-&&u Itu:& fi6 w" 237, /etna &tc)l, oml» rec&.bem a&s &cotifir&)iões e ia&ti&áuc&&es judic b&is dc:&.'S(&lu.

4êii&SERES" A)wplus gerais e iiianibaclos, eám a cldusubc AD,II)diri;a II/I'str&a
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIANIA

CERTIDAO

7'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 28/03/2003 sob o
protocolo n'56601/2003, para o processo: RT 01676-1993-007-18-00-5, contendo:

2 lauda(s)

1 procuraçao(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

outros documentos

Observações:

GOIANIA, 31/03/2003.

RONALDO RO AO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

SraJR150 Data: 25f03I2003 Hora. 09.04.55 Página: 1 da 1



Autos 7 Vara do Trabalho u 01.676 3-4

Trabalho.

CONC USÁO
Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do

Goiânia, 01 de abril de 2003, 3'eira.

Requisitem-se os mandados de fls. 651/652.

Desonerem-se os fiéis depositário (fls. 477, 478 e
481) do encargo, intimando-os através de mandado.

Homologo a avença noticiada as fls. 658/659, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

Custas processuais conforme apuradas a fl. 610, sem
prejuízo da cohrança das custas da execução relativas as manclados
expedidos, a cargo cia devedora.

Deverá a(o) reclamada(o) comprovar o recolhimento
das contrihuições previdenciárias inclusive a cota-parte do(a)
empregado(a) no prazo legal, sol& pena de execução, consoante
apuração de ff. 610.

Intimem-se as partes da presente homologação.-

Cumprido o acordo, intime-se o INSS, consoante
art. 150, do Provimento Geral Consolidado.

Goiânia, 02 de abril de 2003.

Juíza do Trabalho



Autos 7'ara do Trabalho n OI.676 I %3-0 — RT

C RTIDAO

CERTIFICO que, em cumprimento a r.
determinação da MM'uíza do trabalho, requisitei os
mandados de fls. 651/652. DOU FÉ.

Goiânia, 02 de abril e 2003, 4'eira.

ecm u i rio



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
DIRETORIA DE DISTRIBUIÇAO DE MANDADOS

(
JVDICIAIã

OFÍCIO N'6 / Qo -DSDMJ Goiânia, O 0 / O Í / +3.

ASSUNTO: Devolugão dc Mandado.

PPOCHSSO N' 4 16/ G3
MANDADO N" t=r 5 7 / 'O3

Senlror Dirctor,

Devido ã requisição feita por esta douto Vara, estamos devolvenJo o

retro manJaJo sem a sua Jevida distrihuigão e cmnprimcnlo.

Ao ensejo renovo a V.Sa., protestos Je elevada estima e alta

consldcragão.

Iilenu Guirnarães dc bfello
irctora Jo Seruigo de Distribuigão

Je IvIandados judiciais

Ao Ileso. (a)
Dirctor de Secretari Ja Egrégia 7 — Vara Je Goiânia-GO
TRT- I8" R
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PODFR JIJDICIÁRIO DA UNIAO V:oc. Prazo '/ 9
TRiBUNAL REGIONAL DO TRABA$$+p~ bí8
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

*

(b~~
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno — Fone 545-9598 ~~

MANDADO DE INTIMACAO (NOMEACAO DE DEPOSITÁRIO)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N': 00.657/2003
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS I TDA

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUIZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, a vista do presente mandado, devidamente
assinado, passado nos autos do processo em epígrafe, em seu cumprimento dirija-se ao
endereço abaixo, e, sendo ai, intime o Sr. CLEONCIO SATHER GARCIA, de sua
nomeação 'ex officio'omo Depositário da importância penhorada a fl. 648 dos autos
(cópia anexa), considerando que ao representante legal da executada nao é dado recursar
o encargo de depositário sem justo motivo, nao podendo repassar a mesma a Radio Jornal
de Goiás Ltda, devendo depositar a respectiva importância na Caixa Econômica Federal,
agência 2555, a disposição deste Juízo.

Deverá o Sr. Depositário Fiel, no prazo de 05 (cinco) dias, informar a data em que será
feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos beneficios do
artigo 172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o
auxílio de força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, ORIEL DE SOUSA LIMA, , SUBDIRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos dias do mês de Março de 2003

MANDADO EXPEDIDO CONFORME PORTARIA N'1/2.000, DE 31/01/2.000

Observação:

Endereço: RUA 229, N'131, SETOR UNIVERSITÁRIO, GOIÂNIA/GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18~ REGIÂO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO (DESONERACAO DE DEPOSITÁRIO)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO No: 00.724/2003
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUIZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, a vista do presente mandado, devidamente
assinado, passado nos autos do processo em epígrafe, em seu cumprimento dirija-se ao
endereço abaixo, onde é encontrado(a) o(a) Sr(a). ELIZABETH CAETANO ALBERNAZ
(PASTORA), e sendo ai o(a) notifique/intime para:

TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESONERADA DO ENCARGO DE DEPOSITÁRIA FIEL,
ESPECIFICADO NO MANDADO N'77/03 (COPIA ANEXA - FL. 634), FACE A
CONCILIAÇÂO HAVIDA ENTRE AS PARTES.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos beneficios do
artigo 172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o
auxilio de força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. ,,y@&6

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias do mês de Abril de 2003.

MANDADO EXPEDIDO CONFORME PORTARIA N'1/2.000, DE 31/01/2.000

Observação:

Endereço: RUA 06, N'11, GALERIA ELIZABETH, AO LADO DA LIVRARIA NOVAS DE
PAZ, CENTRO, GOIÂNIA/GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO IDESONERACAO DE DEPOSITÁRIO)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N': 00.725/2003
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAI DE GOIAS I TDA

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUIZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, a vista do presente mandado, devidamente
assinado, passado nos autos do processo em epígrafe, em seu cumprimento dirija-se ao
endereço abaixo, onde é encontrado(a) o(a) Sr(a). GENTIL DE OLIVEIRA (PASTOR), e
sendo ai o(a) notifique/intime para:

TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESONERADO DO ENCARGO DE DEPOSITÁRI4 FIEL,
ESPECIFICADO NO MANDADO N'78/03 (COPIA ANEXA — FL. 638), FACE A
CONCILIAÇÂO HAVIDA ENTRE AS PARTES.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do
artigo 172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o
auxilio de força policial se necessário.

gO

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias do mês de Abril de 2003.

MANDADO EXPEDIDO CONFORME PORTARIA N'1/2.000, DE 31/01/2.000

Observaçao:

Endereço: RUA 12-A, N'45, SETOR AEROPORTO, GOIÂNIA/GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18 REGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fane 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO (DESONERACAO DE DEPOSITÁRIO)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO No: 00.726/2003
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUIZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIANIA-GO,

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, a vista do presente mandado, devidamente
assinado, passado nos autos do processo em epigrafe, em seu cumprimento dirija-se ao
endereço abaixo, onde é encontrado(a) o(a) Sr(a). JOSÉ LEÔNIDAS MARTINS DE ASSIS,
e sendo aí o(a) notifique/intime para:

TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESONERADO DO ENCARGO DE DEPOSITÁRIO FIEL,
ESPECIFICADO NO MANDADO No 481/03 (COPIA ANEXA - FL. 645), FACE A
CONCILIAÇAO HAVIDA ENTRE AS PARTES.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do
artigo 172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o
auxilio de força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 15@AA
~SS)X ADO

QSIG
Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias do mês de Abril de 2003.

MANDADO EXPEDIDO CONFORME PORTARIA N'1/2.000, DE 31/01/2.000

Observaçao:

Endereço: RUA T-1, N'1909, ESQ. C/T-9, SETOR BUENO, GOIÂNIA/GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO o+I Dif
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

@4.:r,. :-": ~ SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671. I. DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N': 00.656/2003
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS I TDA
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA
VALOR DA EXECUÇÂO: R$ 472.881,20
VALOR A SER PENHORADO: R$ 472.881,20

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a IGREJA
MINISTÉRIO DULOS, endereço abaixo, e sendo ai, INTIME o PASTOR EDUARDO ALVES
DE PAULA - Presidente, para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito
futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA (contrato entre a Rádio Jornal
de Goiás e a pessoa fisica Eduardo Alves de Paula), correspondente ao crédito mensal que
é repassado a reclamada, até o limite de R$ 472.881,20 (atualizado até 31/01/2.003), sem
prejuizo do acréscimo das custas de execução devidas, nomeando o mesmo fiel
depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá referida quantia
ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste juizo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juizo a data em
que será feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos beneficios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxilio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. DgygggAL
SmABD

Eu, ORIEL DE SOUSA LIMA, , SUBDIRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 28 dias do mês de Março de 2003

Observação:

DIVINA OLIVEIRA J IM
JUÍZA DO TRA ALHO

Í og( Ob

-g& H

Endereço: RUA PADRE TOLEDO MEL QD. 21, . 25, CIDADE JARDIM, GOIÂNIA/C



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO

4'ara do Trabalho de Goiânia - Go.

RECLAMANTE : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

RECLAMADA : RADIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

PROCESSO N'6761993 "~a MANDADO N'56/2003

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé ao MM. Juiz que, em cumprimento as determinações

contidas no r. mandado, compareci as 17:45 horas do dia 08 de abril de 2003, â Rua Padre

Toledo Melo, Q. 219, L. 25, Cidade Jardim, e aí procedi a intimação do Sr. Eduardo Alves de

Paula, que ficou ciente de todo teor do mandado, recebeu cópia e assinou a contra-fé.

Goiânia, 09 de abril de 2003

ELISAIJETE N I . ENCOURT
Oficial rlc Justiça Avaliarior



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÁNIA-GO

NOTIFICA/AO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: RT 01676-1993-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICAÇAO: 14/04/2003 11:57

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'. 3983/2003
Processo N'. RT 01676-1993-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO..: FLORENCE SOARES SILVA
RECLAMADA.: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
ADVOGADO..: LUCIA DO CARMO ALMEIDA CAMPOS
DESPACHO:
TOMAR CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO ATRAVÉS DO DESPACHO DE FL. 662
DOS AUTOS, CUJO TEOR É 0 SEGUINTE: HOMOLOGO A AVENÇA NOTICIADA AS FLS.
658/659, PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS.
CUSTAS PROCESSUAIS CONFORME APUTADAS Á FL. 610, SEM PREJUIZO DA

COBRANÇA DAS CUSTAS DA EXECUÇAO RELATIVAS AOS MANDADOS EXPEDIDOS, A
CARGO DA DEVEDORA.
DEVERÁ A RECLAMADA COMPROVAR 0 RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS, INCLUSIVE A COTA-PARTE DO EMPREGADO, NO PRAZO LEGAL,
SOB PENA DE EXECUÇAO, CONSOANTE APURAÇAO DE FL. 610.

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiás n'
2.2./D 4//~O
Goiânia, k~/~0/ / oZ - 4/.'.

, de

9/1JR900C Data: 14/04/2003 Hora:12:19:40 Página: 1 da 1

Or/ e c54/tása Ztma
.dg



REGE I os Gvias de Uepó 'i&o,'2

i,C'~.
Em /

IL

~Q

'"



I W.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO (DESONERACAO DE DEPOSITÁRIO)
recebido da Vara em:.QYQW % c~ ..

PROCESSO: 1.676/1993 RT- 1
.hibuído ...... em:...../...~/ ~ ~ ~ ~ .

MANDADO N'. 00.725/2003 uc. Prazo .... em:.Q2/.Q5/... ~
RECLAMANTE; JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUIZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, a vista do presente mandado, devidamente
assinado, passado nos autos do processo em epigrafe, em seu cumprimento dirija-se ao
endereço abaixo, onde é encontrado(a) o(a) Sr(a). GENTIL DE OLIVEIRA (PASTOR), e
sendo aí o(a) notifique/intime para:

TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESONERADO DO ENCARGO DE D OSITÁR 4 FIEL,
ESPECIFICADO NO MANDADO N'78/03 (COPIA ANEXA - F . 638), FACE A
CONCILIAÇAO HAVIDA ENTRE AS PARTES.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer- e dos beneficios do
artigo 172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, be como a requisitar o
auxilio de força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias o e Abril de 2003.

MANDADO EXPEDIDO CONFORME PORTARIA N'1/2.0 0, DE 31/01/2.000

Observação:

Endereço: RUA 12-A, N'24, SETOR AEROPORTO, GOIÂNIA/GO



CERTIDAO

Certifico que, em cumprimento ao respeitável
mandado, dirigi-me a Radio Jornal de Goiás e sendo ali, no
dia 15/04/2003, procedi a intimação do pastor Gentil de
Oliveira, entregando-lhe a contrafé que aceitou. Tomou
conhecimento do inteiro teor do mandado e exarou a sua nota
de ciente. 0 referido é verdade. Dou fé.

Goiânia, 15 de a ril de 2.003

Nivaldo So es de
Of. Justiça Avaliador



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAI DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

4%~ Rua T-51 (esq. c/Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO IDESONERACAO DE DEPOSITÁRIO)
" ~ ~ vaa em:.Q/g ~~

PROCESSO: 1.676/1993 RT — 0
MANDADO N': 00.724/2003 'ftC ~ Pr~()
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA ~ & 0 A br~. ~j/ '"" '""
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, a vista do presente mandado, devidamente
assinado, passado nos autos do processo em epígrafe, em seu cumprimento dirija-se ao
endereço abaixo, onde é encontrado(a) o(a) Sr(a). ELIZABETH CAETANO ALBERNAZ
(PASTORA), e sendo aí o(a) notifique/intime para:

TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESONERADA DO ENCARGO DE DEP SITÁRI FIEL,
ESPECIFICADO NO MANDADO N'77/03 (COPIA ANEXA - FL 634), F CE A
CONCILIAÇÂO HAVIDA ENTRE AS PARTES.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-s dos benefícips do
artigo 172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o
auxílio de força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias mê d Abril de 2003.

MANDADO EXPEDIDO CONFORME PORTARIA N'1/2.00, DE 31/01/2.000

Observação:

Endereço: RUA 06, N'11, GALERIA ELIZABETH, AO LADO DA LIVRARIA NOVAS DE
PAZ, CENTRO, GOIÂNIA/GO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

Vara do Trabalbo de Goiânia-GO

REC 8 : josé Luiz de 01iceira

REC A : Rádio jorna/de Goiás Ltda

PROCESSO N : 2.676/I gg3 MANDADO N: 00.7Z4/Z003

CERTIDAO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado retro,
dirigi-me a Rua 6, n. 211, Galeria Elizaheth, Centro, nesta capital, no dia

24.04.03, onde intimei a Sra. Elizabeth Caetano Alhernaz, que ficou de tudo
ciente, recebeu a contrafé e apôs a sua assinatura no mandado.

Goiânia-GO, 24 de abril de 2003.

VALM OLIVEIRA DA MOTA
''cial de Justiça Avaliad.or



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone 545-9598

PROCESSO: 1.676/1993 RT- I

MANDADO N': 00.726/2003
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

MANDADO DE INTIMACAO (DESONERACAO DE DEPOSITÁRIO)

~~+a da Vara em.Qgygg i~
"~~/ 6) Ú
G3,g QQ

A R GA go 5)~

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUIZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, a vista do presente mandado, devidamente
assinado, passado nos autos do processo em epígrafe, em seu cumprimento dirija-se ao
endereço abaixo, onde é encontrado(a) o(a) Sr(a). JOSÉ LEÔNIDAS MARTINS DE ASSIS,
e sendo aí o(a) notifique/intime para:

TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESONERADO DO ENCARGO DE D OSITÁRI FIEL,
ESPECIFICADO NO MANDADO N'81/03 (COPIA ANEXA - L. 645), F CE A
CONCILIAÇÂO HAVIDA ENTRE AS PARTES.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer- e dos benefícios do
artigo 172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, be como a requisitar o
auxilio de força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias o m Abril de 2003.

MANDADO EXPEDIDO CONFORME PORTARIA N'1/2.00, DE 31/01/2.000

Observação:

Endereço: RUA T-1, N'909, ESQ. C/ T-9, SETOR BUENO, GOIÂNIA/GO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO I8'KGIAO

7" VRA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Reclamante/Exeqiiente: José Luiz de Oliveira

Reclamado(a) Executado(a): Rádio Jornal de Goiás Ltda

PROCESSO N" 1.676/1993 RT MANDADO N" 00.726/2003

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data as 10h45,
compareci a Rua T-I esq c/ a T-9, Setor Bueno, e, ai sendo, deixei de dar cumprimento ao
presente mandado, em virtude não ter localizado o níímero, a Igreja (tis. 645) nem o
depositário fiel.

oiân', 16/abril/ 03

PEDR A EST LAF RRE ADEMENEZES
Ofici la de JustiCa valiador



Autos T Vara do Trabalho n'01.6táú93-4

CON A

Nesta data, f os auto co clusos ao MM. Juiz Presidente.
Goiânia, 25 e abril d 2 3y 6 feira.

Téc o Judiciário

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Goiânia, 2 de abril de 2003.

d7~
Juíza do Trahalb.o
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16VARA DO TRABALHO DE IJELO HORIZONTE

AUTOR : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
REU :RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA.
PROCESSO :90026/03

CERTIDAO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao r.mandado, me
dirigi ao endereço nele indicado onde fui recebido pela Sra. Janaina Silva Cavalcanti,
gerente financeira que declarou não haver no momento nenhum crédito a ser repassado para
a executada, tendo sido intimada de que deverá colocar á disposição deste Juízo todo e
qualquer crédito futuro, conforme determinado. Diante do exposto, devolvo o mandado a
Vara de origem, para apreciação do Juízo, ficando no aguardo de novas determinações.
Belo Horizonte,07 de mar



Autos T Vara do Tra)ro%o u 01.676 3-4

CONC USÁO

Nesta data, fa y onclus s os presentes autos ao(â)
Exmo(a). Juiz(a) do Trabalh esta E . 7'ara do Trabalho de
Goiânia.

Goiâni 04 de ' de 2003, 4 feira.

Téc r Judiciário

Requisite-se a carta precatória noticiada a fl.

678r independentemente de seu cumprimento.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.

Goiânia 05 de junho de 2003.

2
Juíza do Trahalho
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIAO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Oficio 7'T/Goiânia n'730/2003 Goiânia, 06 de junho de 2003.

Autos Processuais n'1676-1993-007-18-00-5 RT
Autos: 16'T/Belo Horizonte/MG n'0026-2003-016-03-00-1
Exequente: José Luiz de Oliveira
Executada: Rádio Jornal de Goiás Ltda

limo(a). Sr(a). Diretor(a),

A par de cumprimentá-lo(a), solicito a Vossa Senhoria a devolução
da CPE n'012/03, oriunda dos autos em epígrafe, independentemente de seu cumprimento.

Na oportunidade, apresento protestos de consideração e apreço.

Samuel Fábio Ferreira Júnior
Diretor de Secretaria

Certifico que o (a) presente foi expedido (a) nesta data,

com AR.
Goiânia,."..~../.4? ~/ 2003 ..k.'eira.

Lmilene /á. Q. Crruetre
Secreterio Fapncinlizodo

Ilmo(a). Sr(a).
Diretor(a) de Secretaria da 16'T de Belo Horizonte/MG
Rua Goitacases, 1475, 10'ndar, Barro Preto,
CEP. 30.190-052 Belo Horizonte/MG

Rua T-5 i, eeq. coro Ae. T-l, Setor Bueno, Goránia-ooiáa, Rone (062) 545-9598
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7 VARA D$
TRABALHO DE GOIÂNIA — GOIÁS.

Ë

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, devidamente
qualificado na Ação Reclamatória Trabalhista que
move em face de RÁDIO JORNAL DE GOIÁS, e que
originou o Processo n'676/1993 desta vara,
através de sua procuradora que esta subscreve,
respeitosamente vem a digna presença de Vossa
Excelência, expor e requerer os seguinte:

a 1 e
partes.

Que recebeu diretamente da Reclamada2'arcela do acordo firmado entre as

Informa ainda, que a Reclamada está
depositando o valor em conta corrente do
Reclamante, e, somente informará nos autos em caso
de descumprimento do acordo.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 05 de junho de 2003.

pp~
Flórence Soares Silva

OAB-GO 6619
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d UN'ACABA

Pasta data, fogo juntada aos present autos do

Pia%'f0 V8 0(s) . (KQ.(.. W3 .. c'os

termos da Portaria 7.'T/GQ n.'01/2000.

Go'..'.rda,gg.de... P6......de@. 8,.'eira

„-, 5 "toa

qtndtta . ' „c caosiu.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

3.'EG IAO

Jb VARA DO TRABALHO DE

ã6:.t.. VARA l)O TRAIãAI..I-IO I)IE E)ET..O I-IOI',IZONTF

PROCESSO 98826-2883-8 I 6—88-88— I

OR I(KN,

ALITOR

ENDERECO

ZA VT GOIANIA r'O CPREC — .'«".Z83

JOSE LUIZ DE OI..TVEIRA TRAMITACAO

0 ADVOGADO jCU C)

i60 „VARA l)O 'TRAIR AI...I-IO I)l:: EIEI...O I-IOR'.tZONTE

PROCESSO 98826-288S-8iá — 8S —88-ã.

REU, RADIO JORNAI DE GOIAS LTDA

ENDEITECO ". AV ANIIANGUERA 35il./28ANI)AR — CI':.NTRO

aa GOIANIA-GO — 88888-888

I

Ot

ADVOGADO

ENDERECO

OBJETO:

Aos ................................

do ano de dois mtl.~
de...........A..:.kI..)

AUTUAÇAO

Z.d..diasdo mês de ...FE.-«IC..Bc«,.~

.........., na Secretaria da.!.D .Vara do Trabalho

documentos.autuo a reclamação que segue, com...........................................

E,.
Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho, assino este termo.

310 CP 03



CARTA PRECATORIA/CARTA DE ORDEM

Cumpra-se como ãepreoaão

JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

Érica Martirr Judica
JuiatrótrTrabalho

Substituta

Especie da reclamacao

Natureza da Reclamacao: CARTA PRECATORIA

Reclamante

Advogado

Reclamado

Distribuido a

Processo No.

Procedencia

RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

16a. VARA DO TRABALHO

90026-2003-016-03-00-1

7A VT GOIANIA GO CPREC — 12/03

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Fls

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 3'et"-irln
DIRETORIA DA SEC.DE ATERM. E DISTR.DE FEITOS DE 1A. %TAltrCIA DE BELO

BE~OHORIZONTE, 7 de Fevereiro de 2003

VALERIA BRANDAO MAGALHAES DA ROCHA GUIMARAES

DIRETORA DA SEC. DE ATERM. E DISTR.DE FEITOS DE IA.INSTANCI.;

ESCLARECIMENTO: por determinacao do Ato 450/2001 do Egregio T. 'ur.al
Superior do Trabalho, o numero dos processos recebidos a pa =ir d=

01/01/2002, passa a ser PPPPP-AAAA-VVV-RR-SS-D, onde PPPP repr=-senta o

numero do processo na vara, AAAA o ano do processo, VV,' c=urgo da

vara, RR a regiao e SS e D complementos (sequencia e diaito ',er'icador,
respectivamente).

013781

7A VT GOIANIA GO CPREC — 12/03

316 OF 19



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno

CARTA PRECATÓRIA EXECUTORIA

C.Prec. N'..~k...../2003

N'rocesso; 16761993 RT-~

Expedida em:C..t ../.0....../2.003

EXEQUENTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

EXECUTADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA (CNPJ N' 01.535.582/0001-73)
ENDEREÇO : AV.ANHANGUERA N'511-20'NDAR-CENTRO GOIANIA-GO

4 AO(A) EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) PRESIDENTE de uma das Varas Trabalhistas de BELO~
HORIZONTE/MG ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de
pertencer.

O(a) Exmo(a) Juiz(a) PATRÍCIA GERMANO PACÍFICO, JUIZA DO TRABALHO da Egrégia SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso de suas atribuições legais, DEPRECA E ROGA se
digne exarar na presente seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja procedida a penhora do
crédito mensal (ATUAL E FUTURO) que é repassado a executada pela empresa CASABLANCA
COMUNICAÇÓES LTDA, situada na Av. Brasil, n'.666, 10'ndar, Bairro dos Funcionários, Belo ~
Horizonte/MG, intimando-a na pessoa do seu representante legal, nomeando o mesmo fiel depositádio
da quantia penhorada que deverá ser depositada na CEF, agência 2555, a disposição deste Juízo,
até o limite do crédito exequendo atualizado (valores abaixo indicados), devendo, ainda, o
responsável (depositário fiel), no prazo de 10 (dez) dias após a intimação, informar ao Juízo a data
em que será feit o r,passe.

PRINCIPAL ............................: R$ 438.837,88
CUSTAS ................................: R$ 10.915,89
INSS..,......................: R$ 22.488,97
CUSTAS DA I IQUIDAÇÂO:...; R$ 638,48

TOTAL DA XEC ÇÂO .....: R$ 472.881,20

V.EXA, ord nando ue assim se cumpra, fará justiça as partes e a esta Vara Trabalhista especial
merc .

Eu,............... BIO FERREIRA JUNIOR, Diretor de Secretaria,
conf ri e subscrevi aos 31/01/2

PATRÍCIA G M PACÍFICO
JUÍZA DO BALHO

SA 230 REIáIALDOALVES DOS REIS Data: 03I02/2003 Hora.0827:00 Página: I de 1



ccjr007

TRT 18~ REGIAO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

PROCESSO: 07- 1676 / 1993
ORIGEM : 01- GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 15/10/2002

TOTAL DO(s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (EmpregadortSATtTerceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidagão

TOTAL DO CÁLCULO

vALQREs A PAGAR(R8)

418.588,22
Op 00

10.410r19r
ol 00!

OI 00.
22.208,47"

0,. 00 4-'.

0,00
638, 46

451.847,34

ota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

I. R. R. F (a recolher)

6.367, 68
0,00I:'P
0,00
0,00

0,00

GOIÂNIA 09 de OUTUBRO de 2002

C LIS Malrk 1 7 EIXRETOR v rc



acjr025

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Pág.

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS

(x)

R$

413331,46

234754,05

1,00187556

235194,35

(+) 1,7677

Valor (COM juros de 76,07%)

Valor (SEM juros) em 30/01/2000

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 29/9/1993 ate 22/2/2000

415753,05

(-) 14548,87

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 22/2/2000 ~L4i 4/ 8 Í i

(x) 1,01791964

RS 408393,61

(+) 1,0622

RS 401204, 18 Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 22/2/2000 ate 22/1/2001

RS 433795,69

4144,05

RS 429651,64

Valor Atualizado
c

Deducao do Valor Pago em 22/1/2001

Saldo

ke( «4~
r

(x)

~—
(+)

1,00066037

429935,37

1,004

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 22/1/2001 ate 15/2/2001

RS 431655,11

(-) 11000

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 15/2/2001



,scjr028

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág. 002 (//gg

Atualizaoão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 420655,11

1,00100485

(+)

421077,81

1,0053

R$ 412309,52

~ RS 423309,52

(-) 11000

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 15/2/2001 ate 15/3/2001

Valor Atualizado

4Q (/.Deducao do Valor Pago em 15/3/2001

Saldo

(x) 1,01205647 Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 417280,52

(+) 1, 0308

R8 430132,76

(-) 8000

Valor Corrigido

Juros de 15/3/2001 ate 10/9/2001

Valor Atualizado
'),4 ~kDeducao do Valor Pago em 10/9/2001

(x)

~ RS

(+)

422132,76

1,00225824

423086,04

1,0051

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 10/9/2001 ate 10/10/2001

RS 425243,78

(-) 8000

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 10/10/2001 'Q() . (,-6-g.



acjr025

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaoão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 417243,78 Saldo

(x) 1,00243188 Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 418258, 47

(+) 1, 0051

420391,59

8000

(+) 1,0051

R$ 412391, 59

(x) 1, 00194449

R$ 413193,48

Valor Corrigido

Juros de 10/10/2001 ate 10/11/2001

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 10/11/2001 Q B~~-

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 10/11/2001 ate 10/12/2001

R$ 415300,77

5000

R$ 410300,')7

Valor Atualizado

0 d d V 1 0 0 10/12/2001

Saldo

(+)

1,00221258

4iizoâgâs

1, 005

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 10/12/2001 ate 10/1/2002

R$ 413264, 63

(-) 5000

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 10/1/2002 ~ . 54~/



sojr025

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Pág. 004
7/')

(W,

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM: 01-GOIÂNIA

RS 408264,63

~ (x) 1,00215678

(+) 1, 005

RS 409145,17

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 10/1/2002 ate 10/2/2002

411190, 9

(-) 5000

R$ 406190,9

(x) 1, 00130803

Valor Atualizado
(g

Deducao do Valor Pago em 10/2/2002 P-~

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

(+) 1,005

R$ 406722,21 Valor Corrigido

Juros de 10/2/2002 ate 10/3/2002

R'-)

RS

(x)

408755,82

5000

403755,82

1, 00208786

Valor Atualizado
'l()n,&4'educaodo Valor Pago em 10/3/2002

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

404598,81

(+) 1, 005

R$ 406621,8

(-) 5000

Valor Corrigido

Juros de 10/3/2002 ate 10/4/2002

Valor Atualizado

0 d d 0 1 0 0 10/4/2002



sc) fo25

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
Pág.:

eei .

Atualizacão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

R$ 401621,8

~ (x) 1, 00217554

(+) 1, 0049

404467,77

(-) 1000

R$ 402495, 54

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 10/4/2002 ate 10/5/2002

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 10/5/2002

R$ 403467,77

(x) 1,01177709

R$ 408219,45

(x) 1, 0254

R$ 418588,22

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 10/5/2002 ate 15/10/2002

TOTAL Atualizado



sc)r021

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE DISTRIBUIÇAO

DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Pág. 001 f.J+

Atualizacão de Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 07 — 1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

~ (x)

R8

(x)

R8

1,06348343

4993,14

2,0853

10412, 19

8266, 63

R&4695, 08

Valor (COM juros de 76, 07())

Valor (SEM juros) em 30/01/2000

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 29/9/1993 ate 15/10/2002

TOTAL Atualizado



acjr027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizaqão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Emprecrador)

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R8 20882,76 — Valor apurado em 30/01/2000

(x) 1,06348343 Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 22208,47 Saldo em 15/10/2002



019

/SPD DIRETORIA DE SERVIQO DE DISTRIBUI~O

DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS
Pág. 1

001

RE SUMO DE CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.M.S.S.)

PROCESSO : 07-1676/ 1993

ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R8 5987,57
— Valor apurado em 30/01/2000

(x) 1,06348343
— Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 6367, 68 Saldo em 15/10/2002



ecjo007-

TRT 18 REGIAO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO

DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO
Pág.: QQ1

$ 5Í
PROCESSO: 01676-1993-007-18-00-5
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualisados até: 31/01/2003
TOTAL DO(s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+SAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidaqão

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A PAGAR(RS)

438.837,88
0,00

10. 915,89
0,00
0,00
0,00

22.488,97,
0,00
0, 00 :.j

638,46

472.881,20

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

SAT:

6.448,11
0,00
0,00
0,00

GOIÂNIA

I.R.R.F (a recolher)

31 ds

Abre cabe Eok
So~tópo Especializado

CALCULISTA

0,00

JANEIRQ :,8 de 2003'()je:„:qN6.:W~

DIRETOR

"(s



scji029

TRT 18 REGIAO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO Pág

DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS
RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF

PROCESSO : 01676-1993 — 007 — 18-00-5 RECTE: 001 — JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

001 "5

('j6 4

(Pr

Base de Cálculo do
IRRF em

30/01/2000

Demais Parcelas, deduzido o INSS

13o. Salário, Deduzido o INSS

Férias+1/3

SOMA

PARCELAS
Total do Cálculo Originário (em anexo)-PrincipaltFGTS

VALOR
-6.448,11

0,00

0,00
0,00

0,00

PROPOR 0 I

100, 00 %

0

0

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 0,00

GOIÂNIA , 31 de JANEIRO de 2003



scjr025

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIA1S

R E SUMO D E CÁLCULO

AtualizaCão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

Pág. 001

G

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 418588,22

(x) 1,01263025

RS 423875,09

(x) 1,0353

RS 438837,88

Valor apurado em 15/10/2002

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 15/10/2002 ate 31/1/2003

TOTAL Atualizado



ac]r019

P TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 6367, 68 — Valor apurado em 15/10/2002

(x) 1,01263025 — Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 6448,11 Saldo em 31/1/20030

4'



e~sc3 r027 fI

IRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág. 001 Cj~)

AtualiraCão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empregador)

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 22208,47 Valor apurado em 15/10/2002

(x) 1,01263025 — Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 22488,970 Saldo em 31/1/2003



T/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág.: 001

Atualizaoão de Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

( 0

RS 10412,19

(x) 1,01263025

10543,7

(x) 1, 0353

RS 10915,89

Valor apurado em 15/10/2002

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 15/10/2002 ate 31/1/2003

TOTAL Atualizado
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16VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

AUTOR : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
REU :RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA.
PROCESSO :90026/03

CERTIDAO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao r.mandado, me
dirigi ao endereço nele indicado onde fui recebido pela Sra. Janaina Silva Cavalcanti,
gerente financeira que declarou não haver no momento nenhum crédito a ser repassado para
a executada, tendo sido intimada de que deverá colocar a disposição deste Juízo todo e
qualquer crédito futuro, conforme determinado. Diante do exposto, devolvo o mandado a
Vara de origem, para apreciação do Juizo, ficando no aguardo de novas determinações.
Belo Horizonte,07 de mar

c%és"
I

serrai. oa JusrlcA '..'.



C" 43 N rt L 0 & A C3
Nesta data, faço conclusos os presentes
autos a(o) tttM. Juiz(a) do Trabalho.

Em~h'~ri ~o
Dtretor de Secretaria - ter Var r balho/BH

Vistos, etc.
Oficie-se ao l6lt. Juiz Deprecente encaminhando

copia da certidão do Sr. Oficia1 de Justiça, para maui

festaçao do e quente.
B.H , 19.03.03

Édca Martin Jadice
Juiaa da baldo

sarúra
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18* REGIAO
SÉTlirlA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Oficio 7'T/Goiânia n'730/2003 Goiânia, 06 de junho de 2003.

Autos Processuais n'1676-1993-007-18-00-5 RT
Autos: 16'T/Belo Horizonte/MG n'0026-2003-016-03-00-1
Exequente: José Luiz de Oliveira
Executada: Rádio Jornal de Goiás Ltda

J.llevol va-se a C.P. ao Jui zo Ceprecante ~

Em ! 6. 06. 03.

vlsanoe oss da Slise
limo(a). Sr(a), Diretor(a),

A par de cumprime tá-lo(a), s icito a Vossa Senhoria a devolução
da CPE n'012/03, oriunda dos autos em epi afe, independentemente de seu cumprimento

Na oportunidade, apresento protestos de consideração e apreço.

Samuel F o Ferreira Júnior
Dir or e S4f'.retaria

limo(a). Sr(a).
Diretor(a) de Secretaria da 16'T de Belo Horizonte/MG
Rua Goitacases, 1475, 10'ndar, Barro Preto,
CEP. 30.190-052 Belo Horizonte/MG

Rua 'f-51, esq. com As. Tu, actor Bueno, Goiánia-Goiás, Func (062) 545-9598



PODER JUDICIÁRIO- JUST!gA DO TRABALHO
3& REGIÁO
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3 Pe!lo(a) I&Hg..
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——— Contrato especial ECT/TRT 3a. Regibo No. )3.38888-335b ———

Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região
Renetente: Iba. URRA DO TRABALHO DE BELO HORIIONTE

Enderego: RUA SOITACASES 14)5 18.ANDAR PDDLR 'UDI iIBID »Ul
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA180 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 (esq. cl Av. T-1), n'54, Setor Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 01676-1993-007-18-00-5

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
710 folha(s) e TAO SOMENTE 0 QUARTO volume(s), ao Dr(a) FLORENCE
SOARES SILVA, OAB N'619 GO, sob carga n'64/2004, e que
deverão ser devolvidos no dia 31 de Março de 2004.

GOIÂNIA, 31 de Março de 2004

A MARCHETTI

CRISTÓVÂO ALV ENGA/EMILIA C. DE SOUSA

FLORENCE SOARES SILVA

~PO TPABAL&ID DE

C o o) /I~..

iáiiii 6,04662064I;,',

'I,,l

er'4)A GO
4 rl /ort /0

3áo dudi,/0, 40PI/Id//r
6 C04& 0

0 tár/a. ra3 2~e Oét3rao

SAJR3001 Data. 31/03/2004 Hora 16 47 43 Páoioa: 1 da 1



Autos 7s Vara do Trabalho n'l. 676 93-4

CERTZFZCO que não há, nestes autos,
comprovante de depósito das parcelas do acordo, sendo
que a última venceu em 05/ 0/05. CSRTZFZCO JGLZS que,
até a presente data, o (a'eclamante não i nformou
eventual inadimplemento d obrigação. DOU FÉ.

Goiânia, 17 de outubro de 2005,2'eira.
Samuel Fábi o errei ra Júnior

Diretor e Secretaria

Nesta dat, faço onclusos os presentes
autos ao(ã) Exmo(a) . Jui z(a) d Trabalho desta Eg. 7
Vara do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 17 de outubro de 2005, 2
fei ra.

Samuel. Fábio Fe reira Júnior
Diretor de cretaria

Em -razão do silêncio do(a)
Reclamante, presume-se regularmente cumprido o
acordo.

Intime-se a Reclamada para, em dez
dias, comprovar o recolhimento da contribuição
previdenciária e das custas judiciais, importando
o descumprimento no prosseguimento dos atos
executôrios.

Transcorrido o prazo assinalado,
proceda-se a atualização dos referidos valores,
voltando-me os autos do processo para as demais

deliberaçães.'oiânia,
17 de outubro de 2005

Antôni a Helena me Bo~r@s Tavei ra
Juíza do rabelo



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01676-1993-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICADO: 18/10/2005 10:09
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 10946/2005
Processo N': RT 01676-1993-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO..: FLORENCE SOARES SILVA
RECLAMADA.: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
ADVOGADO..: LUCIA DO CARMO ALMEIDA CAMPOS
DESPACHO: 1

Em razão do silêncio do(a) Reclamante, presume-se regularmente
cumprido o acordo. Intime-se a Reclamada para, em dez dias, comprovar
o recolhimento da contribuição previdenciária e das custas judiciais,
importando o descumprimento no prosseguimento dos atos executórios.
Transcorrido o prazo assinalado, proceda-se a atualização dos
referidos valores, voltando-me os autos do processo para as demais
deliberações.

PAULO ROBERTO DRAGALZEW
ANALISTA JUDICIÁRIO

09RTZDAO

Notáftcagáo N : 10946/2005
RT 01676-1993-007-19-00-5
Certifico que a notificagão supra forpunlrcada no DJ-00 14.622, de 21/10/2005,6'-f., circulado em 21/10/2005, 6'-f. Pág.35/37.
Goiânia, 21/10/2005. 6'-f.

SAJR9000 Data nS/10/2005 Sara:10:12:27 Página: 1 de 1



Autos 7'ara do Trabalho n'1. 676 93-4

Secretaria da 7'ara do Trabalho
Goiânia — GO

CZR T X@kQ
CERTIFICO que em 03/11/05, 5'eira,decorreu o prazo de dez dias para a

Reclamada comprovar~ o recolhimento da
contribuição previdenciária e das custas
judiciais (intimação de fl. 712) . DOU FÉ.

Goiânia, 08 de novembro de 2005,

Samuel Fábio ~rreira Júnior
Diretor d 'ecretaria

MR%R RM
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO
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TRT 18'EGIAO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 01676-1993-007-18-00-5
ORIGEM : 01 GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 30/11/2005
TOTAL DO (s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+SAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

SAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LÍQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

VALORES A PAGAR(R$ )

0,00
0,00

13.533,50
0,00
0,00

44,24
24.466,20
7.015,03

0,00
638,46

45.697,43

7.015,03
0,00
0,00
0,00

0,00

0.00

ATUALIZAÇÂO EFETUADA A PARTIR DA PLANILHA DE FL. 686.

GOIÂNIA 09 de NOVEMBRO de 2005

LC TA

lP Plk~y )ã; goszs
kxacrZ sc . "-,

DIRETOR



TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 5987,57 Valor apurado em 30/01/2000

(x) 1,17159812

RS 7015,03

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 30/11/2005



scjr027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empregador)

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 20882,76 Valor apurado em 30/01/2000

(x) 1,17159812 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 24466,2 Saldo em 30/11/2005



scjr021

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizacão de Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01 -GOIÂNIA

8266, 63

RS 4695,08

(x) 1,17159812

RS 5500, 75

(x) 2, 4603

0 RS i3533, 5

Valor (COM juros de 76,078)

Valor (SEN juros) em 30/01/2000

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 29/9/1993 ate 30/11/2005

TOTAL Atual'zado



Anroa 7'ara do Trabalho n'3.676 93-4

/Nesta data', faço concl usos
presentes autos ao (a) Exmo (a) . Jui z (a)
Trabalho desta Eg. 7'ara do Trabalho
Goiânia.

os
do
de

fei ra
Goiânia, 11 de novembro de 2005, 6

Samuel Fábi~errei ra Júnior
Diretor( d( Secretaria

Homologo a atualizaçâo do crédito
exequendo, fixando o montante total em RS
45.697,43.

Intime-se a Devedora para
comprovar, em cinco dids, o recolhimento das
custas processuais (RS 13.533,50), das custas 'xecutivas(RS 687,70) e da contribuiqão
previdenciária (R$ 31.481,23).

Não havendo manifes ação da
Devedora, encaminhem-se s autos do rocesso
ã Procuradoria da F ze a Nacional. ara, em
sessenta dias, i icar os meios cessários
ao prosseguiment dos os exe órios.

Goiâ ' 14 novembro de 2005

Eneida Martin Pereir de,Souza Alencar
Juí a da Tr alho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01676-1993-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICADO: 16/11/2005 09:08

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 11874/2005
Processo N': RT 01676-1993-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO..: FLORENCE SOARES SILVA
RECLAMADA.: RADIO JORNAL DE GOZAS LTDA
ADVOGADO..: LUCIA DO CARMO ALMEIDA CAMPOS
DESPACHO:
Homologo a atualização do crédito exegúendo, fixando o montante total
em RS 45.697,43. Intime-se a Devedora para comprovar, em cinco dias, o
recolhimento das custas processuais (RS 13.533,50), das custas
executivas '- (RS 687,70) e da contribuição previdenciária (RS
31.481,23). Não havendo manifestação da Devedora, encaminhem-se os
autos do processo a Procuradoria da Fazenda Nacional para, em sessenta
dias, indicar os meios necessários ao prosseguimento dos atos
executórios.

PAULO ROBERTO DRAGALZEW
ANALISTA JUDICIÁRIO

CERTTDao

Notrfacagâo N': 11874/2005
RT 01676-1993-007-18-00-5
Certifrco que a notificagâo supra for
punlicada no DJ-GO 14.638, de 21/" /2005,
2'-f., crrculado em 21/11/2005, 2*-f. Pág.
34/36.
Goiânia, 21/11/2005. 2'-f.

06099000
Ur(fl deso t- f)f"

Pata:I-We) OWWA /09:20:14 Págrua: 1 de 1



Autos 7'aza do Trabalho us 01.676 93-4

Secretaria da 7'ara do Trabalho
Goiânia — GO

CERTIFICO que em 28/11/05, 2'eira,decorreu o pr zo de 05 (cinco) dias
para a Devedora com rovar os recolhimentos
legais (intimação de 1. 718) . DOU FÉ.

Goiânia, 1 de dezembro de 2005,5'eira.
Samuel Fábio

Diretor
rreira Júnior
ecretaria

PARTR RM
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO



Autos 74 Vaza do Trabalho ns 01. 676 93-4

CORCEL 6846
Nesta data, faço concl usos os

presentes autos ao(a) Exmo(a) . Juiz (a) do Trabalho
desta Eg. 7 Vara do Tra alho de Goiânia.

Goiânia, Ol de dezembro de 2005, 5'eira.

Samuel Fábio rrei ra Júnior
Diretor d ecretaria

Em virtude da não-comprovação do
recolhimento das custas, nada obstante a'ntimaçãoda parte devedora, oficie-se a
Procuradoria da Fazenda Nacional em Goiás para
inscrição na Dívida Ativa da União (art. 39,
5 1', da Lei n'.320/64) e posterior
ajuizamento da ação de execução fiscal, nos
termos da Lei n'.830/80.

Após, encamin m-se os autos
do processo a Procurador'a do INS em Goiás
para, querendo, n razo e dez dia , indicar
os meios neces ários o prosseg lmento dos
atos executório

Goiâ ' 02 e dezembro de 2005

Eneida Mar tin Pereira de Souza Alencar
Juí a do Tr alho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderece: Rua T- 9, !2'403 — Setor )3ueno GER: 74315-901

Telefones: (63)3901-3473 — (63)3901-3470 (faxl
e/ mail: vt: cítrtls..ov.br arte: www.trtls.ccv.br

OFÍCIO N 1829/2005 Goiânia, 05/12/2005

PROCESSO: RT 01676-1993-007-18-00-5
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

Senhor Procurador,

Em cumprimento ao despacho de fl. 719, informo a Vossa
Senhoria, para fins de inscrição na Dívida Ativa da União lart.
39, 5 1', da Lei n')l(. 32QÍ6/i.)„ é„ posterior aj uizamento da anão de
execução fiscal, nos f termos da'ei (n', 6.830/80, que até o

) 1presente momento não jhouv/e o 'recolhimento,.cLas custas processuais
no importe de R$ 14.17.14'96, valor calculado,a fl. 713.

. i

Atenciosamente,

')RIGLNAL ASSTNABO

ORIEL DE SOUSA LIMA
SUBDIRETOR DE SECRETARIA

Certifico que o (a) presente foi expedido (a) nesta
data, via postal.

G í'a,s..k./!2:./2002 ..S+fe

N/atd;y Pt(tt/to ã
Tygttco gu/bc'

Senhor
Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em Goiás
Praç.a Pedro Ludovico Teixeira, n'110, Centro
CEP: 74003-010 — Goiânia-GO

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egiâo CNPJ: 02.395.868//0001-63



CERTIFICO que, nesta data, estes autos foram
retirados com carga pelo INSS. Ç R IFI 0 MAIS
que contêm estes autos tis.
numeradas e rubricadas.
Goiânia, 25/01/2006, 4'eira.

Técnico Ju récre

2Q I: V 2QOb

/
Alt áJtf0 SVNcRttt

T 8'eáiao
Tác. Iudiciárla

SVW&A,~
ReSta áa!a, te-,a I;.-.."aáa e"S Irr.'.etoS eu'.QS g
I'eiir.=.a t)/') ".""'1
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V.'-' ".) 'z

GO)ân';;,.Pdt!.úe. SJJ..m...áe. /...0, S"..Steita

r&,'aéSolisil &-"
odrretor do cc'@ "



MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DO TRABALHO DA

7s VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GOIAS.

EXECUÇÃO FISCAL
PROCESSO No: 01676-1993-007-18-00-5
RECLAMANTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL).
RECLAMADO(A): RADIO JORNAL DE GOIÁS LTDA.

A UNIAO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradora

da Fazenda signatária, vem a ínclita presença de V.Exa. requerer a remessa

dos autos a esta Procuradoria, com fulcro no art. 25 da Lei 6.830/80, para

promover o andamento do feito.

Pede deferimento.

Goiânia, 12 de janeiro de 2006.

Aleth Nívia Silva Di Oliveira
Procuradora da Fazenda Nacional

Juçara es . ourenço
Procuradora da Fazenda Nacional
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDãO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petiçao foi protocolada em 27/01/2006 sob o
protocolo n'747/2006, para o processo: RT 01676-1 993-007-18-00-5, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

1 folhas de documentos

Observações: =

GOIÂNIA, 27/01/2006-(Sexta-Feira ).

JÚLIO CÉ I BARRETOS
téÍrlo

SAJR/50 Data: 27/Ot/2006 Hora:16.10.54 Página 1 de 1



Antes 0'ara de Trabalhe n 00. 414 05.-8

CERTEPECO que em 06 i 02/05 - 2
feira expirou o. prazo. de 10 (dez) dias:: para-.o .

IMSS indicar os meios necessari os ao
prosseguimento da execução (intimaçâo de
720„ verso) DQU FÉ

Goiãrria, 2I de fevereiro de 2006,3'eira.
eíri am &a's Ferrei ra
Aeeéatente Seoretári.o

Nesta. data, faço canoa usos os
presentes- autos; ao (a) Exmo. (a) Juiz (a) do
Trabalho desta Kg. 7 Vara do Trabalho de
Goianía

Goiânia„ 21 de fevereiro de 2006„
3 - fe.-ira

Hí riam 'gs Ferrei r a
Chk Meozetár

Dê-se vista a Procuradoria da
Fazenda Nacional por quinze dias para as
providências relativas ao ajuizamento da
ação de execução fiscal, conforme
requerido a. fX 721

Após, e, na impossibi2.idade de
prosseguimento da execução dos encargos
sociais, determina-se, em face do que
dispãe a Lei n 6 830/80r o arquivamento
definitivo do presente feito.

" Ressalta-se que a medida não
acarretará prejuízo ao credor porquanto
resta indubitável sua faculdade de
requerer., a qualquer tempo, o
prosseguimento da execução

Goiânia„. 22 ,de fevereiro de

Eduardo Tadeu Thon
Zazz da ~abaZXta-



PARTK EM BRANCA
7é Vara do Trabalho

PARTE KM BRANCA
&8 ", .'c S

PARTE KM BRAS@
7'ara do Trabalho

JUNTADA
Nesta dafa, fago junta".a aos present"s au'os de

refi{ío (~)/ofício ( ) â(s) fl(s) ...7. 5...,...,
ro.'o rno'ua f'orlaria 7.';/u!t,",.': ', "QQO.

Goíânia43.. de.P&C/C~de.Ç6, ~ .'feira

JrIKp~

Wcld Fluiu de
Té cc caiei 'r'



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA DO INSS EM GOIÂNIA
Av. Araguaia, 31 I, Centro — Goiânia — GO — CEP 74.030-I 00 — (62) 224-8470

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DA 7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

PROCESSO N.' 1676/1993 RT
RECORRENTE : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A) : RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA
EXEQUENTE : INSS

EI

r3

0 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

Autarquia Federal criada pela lei n'.029 de 12.04.90, regulamentada pelo Decreto n'69, de

16.06.92, representado por sua Procuradoria Federal Especializada em Goiânia, sito a Av.

Araguaia, n'11, Centro, nesta capital, por seu procurador, ex lege, e estagiária, infra-

assinados, nos autos em epígrafe, vem a presença de V.Exa, requerer a expedição do

competente MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA E AVALIAÇAO a ser cumprido no

endereço constante nos presentes autos, e aí penhore e avalie tantos bens quantos forem

necessários a satisfação do crédito previdenciário.

Pede Deferimento.

Goiânia, 16 de fevereiro de 2006.

Sena Cnski'n~eS %0&vetr~
r

Estagiária
Carlos AI oraes

Procurador Federal
OAB/GO n'. 5.841 - Mat. 299.018



Autos- 7» Vara do- Trabalho n~

OI.676'3-4'esta

data, faoo os- autos conclusos ao (a)
Exmo(a) Buiz(a) do Trabalho.

Goiânia„ 23 de fevereiro de 200á, 5'eira..

Míria pias Ferreira
Assistente Secretário

Indefiro o requerido a fl. 725
porquanto em; outras .diligências...já efetuadas
neste processo colistatou-se a inexistência de
bens penhoráveis na sede da devedora

Encaminhem-se os autos ao INSS
para manifestação. em dez dias.

. Transcorrido. in aibis r) prazo suso
assinalado, cumpram-se as determinarões
insertas no despacho de fl. 724.

Goiãnia,. 24 de fevereiro de "2006.

... Eduardo amadeu.Thon
'-Jui.z dc) Trabalha



CERTIFICO que, nesta data, estes autos foram

retirados com carga pelo INSS. CERTIFICO MAIS que
contêm estes autos 4t Is. numeradas e
rubricadas.
Goiânia, 13/03/200, feir .

j
Pi~fS" REG. SC/

iKl, ~ei glMVB.&f(Rt)

a 5'00S
+i'KCEM"IKEN'f tD 2áE

lTiOCBSB0)

Francisco /r)i)de Anes Barb~osa

criva Thru

"'" VPC'A ")Q +rs: PAI fnrQ

ZP~)f
I
~/.- -l n II

I

is I ZQg6

Q( Qk''
Ií II Ji ;!

Gir:

riftt0 r )relarrfztii
TRT 'ls'ReSiao t
Téc )udiciário

-"~n

TERMO DE JUNTADA
Nesta data, procedo á juntada de ( t) petição, ( ) oficio, ( )

ás fls. . OOU FE.

Goiánia, ~I~I2006, ~'eira.
Andréa Met)d a Costa Balestra

S(ara!s(ante 2



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA DO INSS EM GOIÂNIA

Av. Araguaia, 311, Centro — Goiânia — GO — CEP 74.030-100 — (62) 224-8470

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7'ARA DO TRABALHO

GOIÂNIA/GO

DE

PROCESSO
n.'ECLAMANTE

RECLAMADO
EXEQUENTE

1676/1993 RT
JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA
INSS

0 INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia Federal criada pela lei n.'.029 de 12.04.90,

regulamentada pelo Decreto n.'69, de 16.06.92, representado por sua Procuradoria

Estadual, sito a Av. Araguaia, n.'11, Centro, nesta capital, por seu Procurador, ex lege,

infra-assinado, nos autos em epígrafe, VEM a presença de V. Exa., tendo em vista que a

Reclamada encontra-se em atividade, REQUERER seja a mesma intimada, via Mandado,

através do Sr. JOSÉ NATAL, ou seu Departamento Comercial a fornecer cópia atualizada

de seus anunciantes, conforme fls. 620/623, sob pena de não o fazendo, responder por

crime de desobediência.

Pede Deferimento.

Goiânia, 04 de Maio de 2006.

Carlos A o oraes
Procurador Federal

OAB/GO n.'5.841 - Ma6299.018

LFN



Autos 7 Vara do Trabalho n 01.676 93-5

Nesta data, faoo conclusos os
presentes autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho
desta Eg. 7 Vara do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, l 9 de maio de 2006, 6'eira.

Assistente 5

Registrem-se os dados de um dos
atuais advogados da reclamada (fl. 660) .

Após, expeça-se mandado de
intimação em face do representante legal da
devedora para, em 10 (dez) dias, indicar os
nomes e endereços de seus anunciantes,
conforme requerido a fl. 727 ou comprovar o
parcelamento da dívida previdenciária devida
neste processo, sob pena de expedição de
expediente ao Ministério Público Federal
para apuração das responsabilidades pelo
não-cumprimento da determinação judicial e
pela obstrução de jus iça.

Goiânia, 2 e maio de 2006.

(:é li Ma
Ju za

ns ro
rabalho



AL TERAPIA O EFETUADA JUNTO AO
SAJ- Sistema de Administração Judicial

n
Gofânia~ /O~/2006, ~ 'eira

)grego
&wr e ~i ss'
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIAO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereqnr Rua T-29, n'403 — EetOr Euena CEPr 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 oetrtls. ov.br site: www.trt18. ov.br

~~ m zmnmqke e'esxPZzeee

PROCESSO: RT 01676-1993-007-18-00-5
REC~Ea JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
CREDOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DEVEDOR: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

O(A) Doutor(a) LÍVIA FÁTIMA GONDIM, JUÍZA DO TRABALHO da
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei.

MANDA ao Oficial de Justiça, a que couber por
distribuição, que ã vista do presente mandado, estando devidamente
assinado, que em seu cumprimento, dirija-se ao endereço abaixo
assinalado ou onde for encontrado e, sendo aí, intime o
Representante Legal da Devedora, para tomar ciência da determinação
de f1.728, nos seguintes termos:uExpeça-se mandado de intimação
em face do representante legal da devedora para, em 10 (dez) dias,
indicar os nomes e endereços de seus anunciantes, conforme
requerido ã fl. 727 ou comprovar o parcelamento da dívida
previdenciária devida neste processo, sob pena de expedição de
expediente ao Ministério Público Federal para apuração das
responsabilidades pelo não-cumprimento da determinação judicial e
pela obstrução de justiça."

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, DIRETOR DE

SECRETARIA, digitei e subscrevi. Goiânia aos Vinte e Cinco de Maio
de Dois mil e Seis.

END@R@/Q'A. (DIII)GÊNQEzt: iAVg. ANHANGUER/t, pd) 3/SI~r, 2Q'AMDAR27ã CENTRO

CRQ IA - GO

CERT(DAO
Certifico que o presente foi expedido nesta
data.
Goiâniag+/ +/2006, ~ef.

Luc//eue0 Q. Cruzeiro
Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião CNPJr 02.395.868/0001-63
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego: Rua T-29, n'403 — Betor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 o@trt18. ov.br site: www.trtls. ov.br

ze m zmmaqKe m'esx//zeee
PROCESSO: RT 01676-1993-007-18-00-5
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
CREDOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DEVEDOR: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

O(A) Doutor(a) LÍVIA FÁTIMA GONDIM, JUÍZA DO TRABALHO da
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições quey lhe confere a Lei.

MANDA ao Oficial de Justiça, a que couber por
distribuição, que ã vista do presente mandado, estando devidamente
assinado, que em seu cumprimento, dirija-se ao endereço abaixo
assinalado ou onde for encontrado e, sendo aí, intime o
Representante Legal da Devedora, para tomar ciência da determinação
de f1.728, nos seguintes termos:aExpeça-se mandado de intimação
em face do representante legal da devedora para, em 10 (dez) dias,
indicar os nomes e endereços de seus anunciantes, conforme
requerido ã fl. 727 ou comprovar o parcelamento da dívida
previdenciária devida neste processo, sob pena de expedição de
expediente ao Ministério Público Federal para apuração das
responsabilidades elo não-cumprimento da determinação judicial e
pela obstrução d justiça."

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, DIRETOR DE
SECRETARIA, dig't(i e subscrevi. Goiânia aos Vinte e Cinco de Maio
de Dois mil e S )is.

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: AV. ANHANGUERA, N'511, 20'NDAR, CENTRO
GOIANIA-GO

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião CNPJ: 02.395.868/0001-63



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

7 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

RECLAMANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECLAMADO (A) : RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA.

PROCESSO : 1676/1993
MANDADO 1051/2006

CERTIDAO

Certifico que no dia 31.05.2006, as 9h50min,

compareci â Av. Anhangúera n'.511 (número novo, 5.389),
sendo atendido pelos Srs. José Natal e Antônio Toledo, que
informaram não ter poderes de representação. Informaram,
ainda, que o representante legal da devedora é o Sr. Múcio

Athayde, que reside em Brasília-DF (SMIN, casa 20).
Assim, não foi possível realizar a intimação,

diante do que devolvo o mandado e aguardo novas
determinações.

Goiânia, 31 de Maio de 2006.

JOSÉ RONALDO CALDEIRA CAMPOS

Oficial de Justiça Avaliador



Autos 7 Vara do Zrabarho n 03. 676 93—5

Nesta data, faço conclusos os
presentes autos ao (a) Exmo (a) . Juiz (a) do Trabalho
desta Eg. 7 Vara do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 02 de junho de 2006,6'eira.

Míriam+as Ferreira
Assistente 5

Expeça-se mandado de intimação em
face do Sr. José Natal para, em 10 (dez)
dias, indicar os nomes e endereços dos
anunciantes da reclamada, sob pena de
expedição de expediente ao Ministério
Público Federal para apurarão das
responsabilidades pelo não-cumprimento da
determinação judicial e pela obstrução de
justiça.

Intime-se, ainda, a reclamada,
via Diário de Justiça, para, em dez dias,
comprovar o parcelamento de sua dívida
previdenciária.

Goiânia, 05 de junho de 2006.

Antôni a He1ena G es orgos Tavei ra
Juíza do r alho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

-pd

//á

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01676-1993-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICADO: 06/06/2006 10:40
TEOR DO DESPACHO:
Notificaçâo N': 6424/2006
Processo N': RT 01676-1993-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO..: FLORENCE SOARES SILVA
RECLAMADA.: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
ADVOGADO..: URIAS RODRIGUES DE MORAIS
DESPACHO:
INTIME SE A RECLAMADA PARA EM 1 0 ( DEZ ) DIAS r COMPROVAR NOS AUTOS 0
PARCELAMENTO DE SUA DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA

PAULO ROBERTO DRAGALZEW
ANALISTA JUDICIÁRIO

80
Cu/oca'a-

te(~e

CRRTTDãO

Notaracacao N 6424/2006
RT 01676-1993-007-18-00-5

notifacacão supra
puhlicada no DJ-GO 14.775, de

6'-f,, circulado em 09/06/2006, 6'-f. Pãg.

40/42.
6

1 r0 / a II8n 8 ra C08 /u H0 !c 7/r;
Gorânia, 12/06/2006. 2'-f.

8ã389000 Data:06/06/2006 Hora:10:38:20 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderegoi Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEPi 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
ei maili vt7 oâtrtlâ. ov.br sitei www.trt18. ov.br

PROCESSO: RT 01676-1993-007-18-00-5
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
CREDOR: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DEVEDORA: RÁDIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Doutora ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, JUÍZA DO
TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso dasatribuições que lhe confere a Lei.

MANDA ao Oficial de Justiça, a que couber por distribuição,
que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que
em seu cumprimento, dirija-se ao endereço abaixo assinalado ou ondefor encontrado e, sendo aí, intime o Sr. JOSÉ NATAL, para tornarciência da determinação de fl. 732, nos seguintes termos: EXPEÇA-
SE MANDADO DE INTIMAÇÂO EM FACE DO SR. JOSÉ NATAL PARA, EM 10 (DEZ)
DIAS, INDICAR OS NOMES E ENDEREÇOS DOS ANUNCIANTES DA RECLAMADA,
SOB PENA DE EXPEDIÇÂO DE EXPEDIENTE AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
FEDERAL PARA APURAÇÂO DAS RESPONSABILIDADES PELO NÂO-CUMPRIMENTO
DA DETERMINAÇÂO JUDICIAL E PELA OBSTRUÇÂO DE JUSTIÇA.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, DIRETOR DE
SECRETARIA, digitei e subscrevi. Goiânia aos Seis de Junho de Doismil e Seis.

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: * AV.ANHANGUERA N'389, 20'NDAR, CENTRO,
GOIANIA-GO

CERT(DÂO
Certifico que o presente foi expedido nesta
dera.
Goiânia, xp / 62006,u '-f.

Liiciiert4e. Q. Crazeiro
Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egrão CNPJO 02.395.868/0001-63
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TRT 18'EGIXO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/0 DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

35
Pág.: 001

PROCESSO: 01676-1993-007-18-00-5
ORIGEM : 01 GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 30/06/2006
TOTAL DO(s) RECTE(s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS - (Empregador+GIILDRAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
GIILDRAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LIQUIDO DO(s) RECLAMANTE(s)

ALORES A PAGAR(RS)

0,00
0,00

14.087,42
0,00
0,00

44,24
24.763,08
7.100,15

0,00
638,46

46.633,35

7.100,15
24.763,08

0,00

0. 00

ATUALIZAÇAO EFETUADA A PARTIR DA PLANILHA DE FL. 713.

GOIÂNIA 07 de JUNHO de 2006

CALCULISTA g-

g (é(, F4hio á~ ~
/ T~~ Jv@cikso

(g

DIRETOR



BC jr019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO c 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 5987,57 — Valor apurado em 30/01/2000

(x) 1,18581432 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 7100,15 Saldo em 30/6/2006



scjr027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVICO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
Atualizaoão de Cálculos

(Total do Z.N.S.S. Empregador)

PROCESSO : 07-1676/ 1883
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 20882,76 — Valor apurado em 30/01/2000

(x) 1,18581432 Coefic. Atualizacao Nonetaria

RS 24763,08 Saldo em 30/6/2006



scjr021

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág 1 001.

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaoão de Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 07 — lózó/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

8266,63

Ró 4695,08

(x) 1,18581432

(x) 2,5303

Ró 14087,42

~ R8 5567,49

Valor (COM juros de 76,07%.)

Valor (SEM juros) em 30/01/2000

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 29/9/1993 ate 30/6/2006

TOTAL Atualizado



TER(tf(O OE JUNTAOA

Nesta data, procedo 0 juntada de (X ) petipao, ( i of(oto, ( j

es fls. +89 . DOU FÉ.

Goidnuo,M (de (2006mfetra.

Anlénia do Cgf tro Ita,trchotd

hésf tento
'



FORTE ADVOGADOS S/S
ADVOCACIA E CONSULTORIA

1880

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 7'8

VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

Protocolo n.'1676/1993 - 07'T
credor: INSS
devedor: Rádio Jornal de Goiás ltda

Rádio Jornal de Goiás ltda.
devidamente qualificada na Execução Trabalhista movida em ser desfavor, vêm, por seus

procuradores infra-assinados, a digna presença de Vossa Excelência, expor e requerer em

respeito a determinação do douto Magistrado.

Com o intuito de dar cumprimento a determinação contida no Mandado de

Intimação n'. 1051/2006, a executada dirigiu-se a sede da procuradoria do Instituto Nacional do

Seguro Social — INSS, e obteve a resposta afirmativa quanto ao parcelamento do presente débito.

Acontece que em razão de paralisações de cunho grevista, inviabilizaram até o presente, a
emissão das guias para pagamento da primeira parcela do acordado.

Pelo exposto, tendo em vista a paralisação de parte dos serviços do INSS, em

atividade grevista notória, pede a dilação do prazo outrora estipulado, para a conclusão do

parcelamento que se dará com a emissão das respectivas guias pela entidade pública.

Termos em que,
Pede deferimento.

Goiânia, 09 de junho de 2006.

Gustavo Alves Forte
OAB/GO 22.822

Rus 88, n 237, Setor Sul
TEL. (82) 3281-3833
DEP 74 083-385 — GoránlslGO

OAS/GO 827
Elr Alves Forte (rn memonemi
Otávro Alves Forte
Guslsvo Alves Fone



Autos 7'aza do Trabalho n 01.676 93-5

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao(a) Exmo(a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 12 de junho de 2006, 2'eira.

Míriam
As sis

Ferrei ra
cretário

Requisite-se o mandado de fl. 734.
Defiro a dilação de prazo

requerida.
Aguarde-se por mais trinta dias a

comprovação do parcelamento da dívida
previdenciária junto ao INSS.

Intime-se a devedora.
Transcorrido in albis o prazo suso

assinalado, intime-se, novamente, a
reclamada para, e dez as, -omprovar o
recolhimento d contrl. ição soei 1 devida
neste processo sob pen de prossegu mento da
execução.

Goi nia 13 e junh e 2006.

Eneida Hartin Pereira de Souza Alencar
Ju za do Tz alho



Autos 7'ara do Trabalho n'1. 676/93-5 RT

Secretaria da 7'ara do Trabalho
Goiânia — GO

CERTIFICO que, cumprindo
determinação da MM Juíza (fls.retro),
requisitei. o mandado n'1160/06
(fls.734 . DOU FÉ.

oiânia, 13 de junho de
2006, terça . eira.

Paulo Rob to Dragalzew
Analista Judiciário

@~TR M ~~
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01676-1993-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICAÇÃO: 14/06/2006 08:20

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 6716/2006
Processo N': RT 01676-1993-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO..: FLORENCE SOARES SILVA
RECLAMADA.: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
ADVOGADO..: URIAS RODRIGUES DE MORAIS
DESPACHO:
Requisite-se o mandado de fl. 734.Defiro a dilação de prazo requerida.
Aguarde-se por mais trinta dias a comprovação do parcelamento da
dívida previdenciária junto ao INSS.Intime-se a devedora.

(ro
C"~E

gfgid0

PAULO ROBERTO DRAGAL EW

ANALISTA JUDICIÁRIO

C 2610"

2006 f07.
6726/ aaVra

nifi -001 10- ifioao 21/06ao 1 . 00-6 . ao /2006,

01/90.

72/06/ZOO'fnia,

874889000 Dera:14/06/2006 Hora:08:17:41 Página: 1 de 1



PODER JODIcIÁRIo DAJvl(&ar da Vara vela DSDMJ em:D(o..A.(o..I)ç .

TRABALHQ,QA, g)a'EGIÂQ
v d(a q õ / o g / oL

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DB GOÍ A-'GO
Enderece: Rua T-29, n'403 — setor 8)tenoarapv dagtaíra)l......em:..'.'../...../ç.0/ O

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)e-mail: vt7 ogtrt18, ov.br site: a) t . ov.br

PROCESSO: RT 01676-1993-007-18-00-5
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
CREDOR: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DEVEDORA: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

A Doutora ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, JUÍZA DO
TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso dasatribuições que lhe confere a Lei.

MANDA ao Oficial de Justiça, a que couber por distribuição,
que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, queem seu cumprimento, dirija-se ao endereço abaixo assinalado ou ondefor encontrado e, sendo aí, intime o Sr. JOSÉ NATAL, para tomarciência da determinação de fl. 732, nos seguintes termos: EXPEÇA-
SE MANDADO DE INTIMAÇÂO EM FACE DO SR. JOSÉ NATAL PARA, EM 10 (DEZ)DIAs, INDIcAR os N(/)adEs E ENDEREÇos Dos ANUNcIANTEs DA REcLAMADA,
SOB PENA DE EXPE(jl(PÂO DE EXPEDIENTE AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
FEDERAL PARA APURAÇÂO DAS RESPONSABILIDADES PELO NÂO-CUMPRIMENTO
DA DETERMINAÇÂO JUDICIAL E PELA OBSTRUÇÂO DE JUSTIÇA.EU'I ( SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR'IRETOR DE
SECRETARIA, digitei e subscrevi. Goiânia aos Seis de Junho de Doismil e Seis.

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: * AV.ANHANGUERA N 5389, 20'NDAR, CENTRO,GOIANIA-GO

Trrbunal Regional do Trabalho — 18'egião C((PJ: 02.395.868/0001-63



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

RECLAMANTE : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

RECLAMADO (A) : RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA.

PROCESSO

MANDADO

1676/1993
1160/2006

CERTIDAO

Certifico que no dia 26.06.2006, âs llh20min,

compareci a Av. Anhanguera n'.389, 20'ndar, Centro,

Goiânia-GO, encontrando o local fechado.
Certifico, ainda, que fui informado por

empregados do condomínio de que no local permanecem somente

os equipamentos eletrônicos da reclamada, tendo sua

administraçâo mudado para a Rua T-14 esquina com T-04, Setor

Bueno, Goiânia-GO.
Tendo em vista que o endereço acima indicado

não faz parte da minha região de trabalho, devolvo o mandado

a DSDMJ para redistribuição.

Goiânia, 28 de Junho 2006.

JOSÉ RONA DO CALDEIRA CAMPOS

Oficial de Jus t i ça Avaliador



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

7 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

RECLAMANTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

RECLAMADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA.

PROCESSO: 01676-1993-007-18-00-5
MANDADO: 01.160/2006

CERTIDA0

Certifico que, em cumprimento das
determinações contidas no r. Mandado, compareci, as 09h30min
do dia 07/07/2006 na Rua T-04, Qd.02, Lt.13, n'96
St.Bueno/Goiânia, onde procedi a INTIMACÂO do Sr.Joseé Natal,
o qual, de tudo ficou ciente, recebeu e assinou a contrafé.

0 referido é verdade e dou fé.

Goiânia, 10 de julho de 2006.

Ju ri ues de Medeiros
Oficial de Justi ça Avaliador



Autos 74 Vaza do Trabalho u'l. 676 93-5

CX'RTXDAC
CERTIFICO que em 21/07/06, 6'eira,

decorreu o prazo de 30 (trinta) dias para a reclamada
comprovar nos autos o recolhimento da con tribui çã o
social devida nestes autos (intimação fls. 741) .

CERTIFICO MAIS que em 19/07/2006, 4 feira, decorreu
o prazo para o Sr. José Na ta indicar os nomes e
endereços dos anuci antes da reclamada (certidão
fls. 744) . DOU FÉ.

Go 'ia, 25 de julho de 2006, 3'eira.
Paulo Roberto Dra ga 1 ze w

Subdiretor de Secretaria

C O H C Ii 0 8 k 0
Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao(a) Exmo(a) . Juiz (a) do Trabalho desta Eg.7'arado Trabalho de Goiânia.
Goiânia, 25 de julho de 2006, 3'eira.

Paulo Roberto Dragalzew
Subdiretor de Secretaria

Verifica-se, em face da certidão
supra, que o Sr. José Natal, não obstante
expressamente advertido, deixou de atender a
determinação judicial constante do mandado n'160/06,razão pela qual entendo tipificada a
hipótese prevista no art. 330 do Código Penal.

Portanto, oficie-se ao Ministério
Público Federal, para as providências que entender
cabíveis, remetendo-lhe cópias das peças de fls.
742-4, as quais retratam o descumprimento da ordem
judicial por parte do responsável.

Intime-se a Devedora para comprovar,
em cinco dias, o recolhimento da contribuição
social devida nestes autos.

Nâo havendo manifestação da Devedora,
encaminhem-se os autos do ocesso a Procuradoria
do INSS em Goiás para, em 30 (trinta) dias,
indicar os meios necessár' ao prosseguimento dos
atos executórios.

Goiânia, 2 e julho de 2006.

Armando Ben dito Bianki
Juiz do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS

PROCESSO: RT 01676 — 1993 — 007-18-00 — 5

DATA DA NOTIFICADO: 27/07/2006 10:34

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 8711/2006
Processo N': RT 01676-1993-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO..: FLORENCE SOARES SILVA

RECLAMADA.: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

ADVOGADO..: URIAS RODRIGUES DE MORAIS

DESPACHO:
INTIME-SE A DEVEDORA PARA COMPROVAR, EM CINCO DIAS/ 0 RECOLHIMENTO DA

CONTRIBUIÇÂO SOCIAL DEVIDA NESTES AUTOS.

REI1ÚALDO ALVES DOS REIS
ASSISTENTE 2

,, 03&8/(lia&i
CRRTTD c ipããá~"i 0

7 & Reã'o

R., 8711/2006 TR
l

diciá o

Rotit«P pp-8 I ioiC.

1993-'007 18 o- ão supra
RT 01676- notiâicap o '08/2006'uea de 01/
Certiâ«o DJ- OO 16 809 . 8. Pág.
~1«ada no 01/pã/200

i culado3'- 0 r

pp/2006.
ooá.ânia,

SAJA9000
pata:27/07/2006 Hora:10:31:37 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego: Rua T-29, n'403 — setor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: i62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
ei mail i vt7 oâtrt18 . ov. br sita: www . trt18 . ov. br

OFICIO N 866/2006 Goiânia, 27/07/2006

PROCESSO: RT 01.676-1993-007-18-00-5
RECLAMANTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA.

Senhor Procurador,

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho, encaminho a

Vossa Excelência cópia das peças de fls. 730/732 e 742/745,
extraídas dos autos do processo em epígrafe, em razão do não

cumprimento de determinação judicial.
Na oportunidade, apresento protestos de consideração e

apreço.

PAULO ROBERTO DRAGALZEW

SUBDIRETOR DE SECRETARIA

Procurador Chefe da República em Goiás
Ministério Público Federal
Av. Universitária, n'44, Setor Universitário,
CEP: 74605-010 — Goiânia-GO

éi& m~CERT[DIO
Certifico que o presente foi expedido nesta

data.
Gotân(aeíbg/2006,$ "-f.

Wa)dir Fldvio de Sorizo
Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião CNPJi 02.395.868/0001-63



Autos 7 Vara do Trabalho n OI.676 93-5

PARTE EH BBAHCG
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO

CERTIFICO que em 07/08/06, 2'eira,decorreu o prazo de 05 (cinco) dias
para o(a) Reclamado(a) comprovar o
recolhimento da contribuirão previdenciária
(intimação de fl. 746). DOU FÉ.

Goiânia, 09 e agosto de 2006,4'eira.
Samuel Fábio Fqlfrreira Júnior

Diretor d08ecretaria

PARTE EH BBAWCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO



CERTIFICO que, nesta data, estes autos foram

retirados com carga pelo IN/S. CERTIFICO MAIS que

contêm estes autos X 't fls. numeradas e

rubrica das.
Goiânia, 14/08/2 06, 2'eira.

, praga~
Pa ~oo-o RoirE'+o~,a toronto

TRT/I ~GCJ
DR"

21 AGO 200ó

RECEBf!i'IEI'ITO OE
PROCESSO

"/fa //ía,,g
roororior'O Or/yh rbre

' t l

1 hG0 ZQGó

',;lé;-r"'»0

I,( -,i-rriírtti

r/c-)U
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I

P/" iTE El/í 8;,'I!I~II.0

p fií,"lr ;"'',"//ilí„"()

h&t-r
TERMO DE 3UNTADA

Kc~~a r1-'o. --ccr: ~ n 'n"".a,a de

la 1 a:"..rr ". Ierecâo

das fls... 39. I...... DOU R~.

,Goiânia, .23/ ~ ~ ííl.X,g.'feira.

tée. 4eiário



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA DO INSS EM GOIÂNIA
Av. Araguaia, 311, Centro — Goiânia — GO — CEP 74.030-100 — (62) 224-8470

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7'ARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA/GO

PROCESSO
n.'ECLAMANTE

RECLAMADO
EXEQUENTE

1676/1993 RT
JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA
INSS

0 INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia Federal criada pela lei n.'.029 de 12.04.90,

regulamentada pelo Decreto n.'69, de 16.06.92, representado por sua Procuradoria

Estadual, sito a Av. Araguaia, n.'11, Centro, nesta capital, por seu Procurador, ex lege,
infra-assinado, nos autos em epígrafe, VEM a presença de V. Exa., tendo em vista o que se

depreendo dos autos, REQUERER que a intimação para comprovação do parcelamento
referido, seja cumprida via Mandado, no endereço de fls. 744.

Pede Deferimento.

Goiânia, 18 de Agosto de 2006.

Cario Moraes
Procurador Federal

OAB/GO n.'S.â41 — Maa299.l/lâ

LFN



Autos 7'ara do Trabalho u'1.676 93-5

c 0 í(7 c 5 v 8 Jí t7

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) em exercício nesta 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 23 de agosto de 2006, 4'eira.

Míriam Ferreira
Assiste e Secretário

Registre-se o atual endereço da
devedora conforme informado a fl. 743.

Após, expeda-se mandado de
intimação em face desta para, em 10 (dez)
dias, comprovar o parcelamento de sua dívida
junto ao INSS.

Goiânia, 28 de agosto de 2006.

Antôni a Helena omey rges Tavei ra
Juíza do Traba ho

AI.TERAÇAO EFETUADA JUNTOAO
SA1 - Sistema de Administração Judicial

Goiânia~//~/2.006+'eira

&atdl1 Tds ds
;sestas



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SÉTIMA VARA Do TRABALHO DE GOIANIA-Go
Enderero: Rua T-29, n'403 — Setor Rueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 ogtrt18, ov.br site: www.trt18. ov.br

PROCESSO: RT 01676-1993-007-18-00-5
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Doutora ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, JUÍZA DO
TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso dasatribuições que lhe confere a Lei.

MANDA ao Oficial de Justiça, a que couber por distribuição,
que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que
em seu cumprimento, dirija-se ao endereço abaixo assinalado ou ondefor encontrado e, sendo aí, intime a DEVEDORA — RÁDIO JORNAL DE
GOIÁS LTDA., para, EM 10 (DEZ) DIAS, COMPROVAR 0 PARCELAMENTO DE
SUA DÍVIDA JUNTO AO INSS.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, DIRETOR DE
SECRETARIA, digitei e subscrevi. Goiânia aos Vinte e Nove de Agosto
de Dois mil e Seis.

ENDERECO DA DILIGÊNCIA: RUA T-14, ESQ. C/ T-4, SETOR BUENO,
GOIÂNIA/GO

~CERTIDIO
ertitico que o presente foi expedido nesta

data.
Goiânia)0/g/2006 $ '-f.

iaciieae &ias Q. Crazriro

Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 18 Regrão CNPJi 02.395.868/0001-63



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IB'EGIÂO

SÉTIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Enderegoi Rua T-29, n'403 — Setor Rueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)e-mail: vt7 ogtrt18. ov.br site; www.trt18. ov.br

BR X~X~QO
R'M4//M06'-.60.4J

uJ '(a S )). J 0.3NJ em..~.(./. G 8'. ~6PRQOEsso : RT 01676 199s 007 1s 005iliíivJi(JO......., ..pt)íu 0 (i J;. 0 ~/. P.J!.É? .RECLAMANTE : JOSE LUIZ DE OLIVEIRAS 'nJ g i /3 Q%

A Doutora ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, JUÍZA DOTRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso dasatribuições que lhe confere a Lei.
MANDA ao Oficial de Justiça, a que couber por distribuição,que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, queem seu cumprimento irija-se ao endereço abaixo assinalado ou ondefor encontrado e, s do aí, intime a DEVEDORA — RÁDIO JORNAL DEGOIÁS LTDA., par , E 10 (DEZ) DIAS, COMPROVAR 0 PARCELAMENTO DESUA DÍVIDA JUNTO AO I SS.
Eu,

$A SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, DIRETOR DESECRETARIA, dig'~ %i e subscrevi. Goiânia aos Vinte e Nove de Agostode Dois mil e S is.

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: RUA T-14, ESQ. C/ T-4, SETOR BUENO,GOIÂNIA/GO

~ Z) í'o~ ío(

Trrbunal Regronal do Trabalho — 18'egião CRPJi 02.395.868/0001-63



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIçA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

RECLAMANTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

RECLAMADA: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

PROCESSO: 1.676/1993 MANDADO: 1.814/2006

CERTIDÂO

Certifico e dou fé, que em cumprimento as
determinações contidas no r. Mandado, compareci no dia
11/09/2006 ao endereço indicado, onde procedi a INTIMAQAO da
empresa reclamada na pessoa do Sr. José Natal, enc. do local,
que de tudo ficou ciente, exarou sua assinatura e recebeu a

contrafé.
Isto posto, devolvo o presente a Vara de

origem e aguardo novas determinações.

Goiânia, 12 de setembro de 2006

Juliana maraes de Queiroz
Oficiala de Justiça Avaliadora



Autos 7'aza do Tzaharho n 01. 979 93-5

CERT ED~O
CERTIFICO que em 21/09/06, 5

feira, decorreu o prazo de dez dias para a
Devedora comprovar o parcelamento da dívida
previdenciária junto ao SS DOU FE

Goiânia, Z e setembro de Z006,2'eira
Samuel Fábio rrei ra Júnior

Diretor deCecretari a
I,

I

CONCE VS~O
Nesta data, faço conclusos os

presentes autos ao (â) Exmo (a) . Jui z (a) do
Trabalho desta Eg. 7* Vara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 25 d setembro de 2006,2'ei ra.
Samuel Fábio F reira Júnior

Diretor de Secretaria

Oficie-se a Procuradoria da
República solicitando informações quanto as
providências tomadas em relação ao ofício
expedido a fl. 747.

Expedido o ofício, encaminhem— se
novamente os autos do processo a
Procuradoria do INSS em Goiás para, em dez
dias, indicar bens da Devedora, passíveis
de penhora, a fim de possibilitar o
prosseguimento dos atos executórios,
mantidas as cominações insertas a fl. 724.

Goiânia, 26 de setembro de 2006

r
Antônia Helena G me or+s Taveira

Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego: Rua T-29, n'403 — Setor Rueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 oãtrt18. ov.br site: www.trt18. ov.br

OFíCIO N 1099/2006 Goiânia, 27/09/2006

PROCESSO: RT 01.676-1993-007-18-00-5
RECLAMANTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

Senhor Procurador,

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho, solicito
a Vossa Excelência informações quanto âs providências tomadas em

relação ofício n'66/2006, cuja cópia segue anexa.

apreço.
Na oportunidade, 'presento protestos de consideração e

I

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA

v. Unlversltarla, n
CEP: 74605-010 — Goiânia-GO

Setor Unãversi ari.o,
+ g CKRTIDAO

'~inst(~uo presente foi expedido
nesta data.

Goiâniae(z7)$72006,$ '-f.

Luetfeuelias Q.Cruzeiro

Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 1 8 'egião CNP(n 02.395.868Í0001-63



CERTIFICO que, nesta data, estes autos foram
retirados com carga pelo INSS. CERTIFICO MAIS que
contêm estes autos %ao fls. numeradas e
rubricadas.
Goiânia, 02/1 0/2006, 2'eira.

ccrio proc/o~
, r ~ ' rirão

4T'IN li(iC
(Qp \

3II OUT lOOó
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Joalho Ararqucc rl lrcc

~alberto pr}vo-T5ru

. p;
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7Jc, Júolcl&rio
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Secretaria da 7 Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo ã
( ) petição, prot. n
(g ofício, prot. n
( ) termo de audiência, ã(s)
( ) sentença, ã(s) fl(s)
( ) outros:
( ) documentos, ã(s) fl(s)

juntada aos presentes autos de:
ã(s) fl (s)
a(s) fl(s)'l

(s)

ã(s) fl (s)

CERTIFICO ainda que
folha(s) +Z& S P

estão em branco o verso da(s)
DOU FÉ.

Goiânia, Oj/~/4L, Q — feira.

Antônia de tro Marchetti
Técnico Judiciário



2" VARA r

"0 0til 2006 j I '+5+

Qf 4-&~ u) ii II

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAI. ~t"GIÂHIA . QO
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS

Oficio PR/GO n'366/2006
i~ Jp ~04l

&~MIP R~~'~&&RMo
~~/ Goiânia";"OS dc outúbro de 2006

Ref.: Oficio n'66/2006

Senhor Diretor de Secretaria,

Em resposta ao Oficio n'099/2006, de 27/09/2006,

informo a Vossa Senhoria que o oficio em epígrafe, protocolado nesta

Procuradoria da República sob o n'.18.000.012691/2006-06, foi encaminhado

ao Superintendente da Polícia Federal em Goiás com solicitação de instauração

de Termo Circunstanciado de Ocorrência, em 07/08/2006, conforme cópia de

oficio em anexo.

/
'osamente,

DI, I 0 ONIZ TE DA SILVA
Pro urador da República

Ilustríssimo Senhor
SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
Diretor de Secretária da 7'ara do Trabalho de Goiânia
GOIÂNIA-GO



CGP~A
+4 gpIXLtt s R/&/tn — 10-á c-Z0é-tIt:58-O/até-I/1

Ministério Público Federal
Procuradoria da República em Goiás

OFÍCIO N'062/2006/PR/GO

---51APRQ--- 0

SR/ôPF/GQ
08295 ~

olsbéb/200ó-72

Goiânia, 07 de agosto de 2006

Sr. Superintendente,

Encaminho a V. Sa., em anexo, os Oficio n'66/2006,de 27.07.2006, oriundos do Tribunal Regional do Trabalho da18'egião
- Sétima Vara, protocolados nesta Procuradoria sob os

n'.18.000.12691/2006-06,para elaboração de TCO.

Após, solicito a V.Sa. devolver os autos ao Ministério

Público Federal, para encaminhamento ao Juizado Especial Federal.

Atenciosamente,

trnpl r,.'c'1,/'Pe IPg r~
DIVINO DONIZETTE DA SII. VA

Procurador da República

ILMO. SR.

DR. LUIZ ADALBERTO PHILIPPSEN

SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS

NESTA

DPF ENVIA OF PARA TCO



Secretaria da 7 Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo ã juntada aos presentes autos de:
(P petição, prot. n'%5'

, ã(s) fl(s) +6'C)
( ) ofício, prot. n ã(s) fl(s)
( ) termo de audiência, ã(s) fl (s)
( ) sentença, a(s) fl (s)
( ) outros: a(s) fl (s)
( ) documentos, ã(s) fl (s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha(s)'%Y% DOU FÉ.

Goiânia, O~/~/ 66, + -feira.

Antônia d~Castro Marchetti
Técnico Judiciário



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÂO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA DO INSS KM GOIÂNIA
Av. Araguaia, 311, Centro — Goiânia — GO — CEP 74.030-100 — (62) 224-8470

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7'ARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA/GO

PROCESSO
n.'ECLAMANTE

RECLAMADO
EXEQUENTE

1676/1993 RT
JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA
INSS

0 INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia Federal criada pela lei n.'.029 de 12.04.90,

regulamentada pelo Decreto n.'69, de 16.06.92, representado por sua Procuradoria

Estadual, sito a Av. Araguaia, n.'11, Centro, nesta capital, por seu Procurador, ex lege,

infra-assinado, nos autos em epígrafe, VEM a presença de V. Exa., tendo em vista que o

Executado nâo colacionou aos autos documentos que comprovam seu parcelamento,

REQUERER seja expedido o competente Mandado de Penhora e Avaliaçâo, a ser

cumprido na sede do mesmo.

Pede Deferimento.

Goiânia, 27 de Outubro de 2006.

Elizabelh Mara Soares Carneiro
Procuradora Federal

OAB/GO n.'4.861 - Maa 547.225

LFN



Autos 7'aza do Tzabalho n'1. 676 93-5

CQNCLVSAQ
Nesta data,

ao(a) Exmo(a) . Juiz(a)
Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 01
feira.

faço os autos conclusos
deste Eg. 7'ara do

de novembro de 2006, 4'íriam

Dia erreira
,t Assistente Secretário

Encaminhem-se, novamente, os
autos ao INSS para indicação de bens da
devedora suficientes a garantia desta
execução, tendo-se em vista que não tiveram
êxito as várias diligências já efetuadas
nos autos.

Goiânia, 06 de novembro de 2006.

a tô ina Hnelena Go+es o+ea Zaveina
Juíza do Trabalho



CERTIFICO que, nesta data, estes autos foram
retirados com carga pelo INSS. CERTIFICO MAIS que
contêm estes autos '3& fls. numeradas e
rubricadas.
Goiânia, 16/11/2006, 5'eira.

Jédrsa llfcnson
tusriei

C, s/a A/ss/iei
se?

s 7& f/)tf" ' g
l)".I Vf-...l'I II,'U I

/ioc/se
lsre T/ssss

~ r )

fa
/

/

GOIÁS

%afonia r/cr stro 1/archcili
Téo. J dicierlo
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Secretaria da 7* Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo ã juntada aos presentes autos de:
(~) petição, prot. n ~ «+o& 5, ã(s) fl(s) 7-69
( ) ofício, prot. n a(s) fl(s)
( ) termo de audiência, ã(s) fl (s)
( ) sentença, ã(s) fl(s)
( ) outros: ã(s) fl(s)
( ) documentos, ã (s) fl (s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)folha(s) 6 + +( 3 DOU FÉ.

Goiânia, (I~/ ) —/+~, W '-feira.

AntôniPde Castro Marchetti
Técnico Judiciário



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA DO INSS EM GOIÂNIA
Av. Araguaia, 311, Centro — Goiânia — GO — CEP 74.030-100 — (62) 224-8470

PROCESSO N. : 1676/1993 RT
RECLAMANTE : JOSÉ LUIZ DK OLIVEIRA
RECLAMADO(A) : RÁDIO JORNAL DK GOIÁS LTDA
EXKQUENTE : INSS

EXMO(A). SR(A).DR(A). JUIZ(A) DA 7'ARA DO TRABALHO DK GOIÂNIA-GO. g

g

0 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS,

Autarquia Federal criada pela lei n'.029 de 12.04.90, regulamentada pelo Decreto n'69, de

16.06.92, representado por sua Procuradoria Federal Especializada do INSS, sito a Av.

Araguaia, n'11, Centro, nesta capital, por sua Procuradora, ex lege, e estagiário, infra-

assinado, nos autos em epígrafe, VEM a presença de V. Exa, tendo em vista o que se

depreende dos autos, REQUERER a INTIMAÇAO via MANDADO da Executada, nó

endereço de fls. 753, através de seu encarregado, SR. JOSÉ NATAL, a fim de colacionar nos

autos a relação completa dos anunciantes que têm contrato com a mesma, com seus

respectivos endereços, sob pena de responder por obstrução da Justiça e por crime de

desobediência.

Pede Deferimento.

Goiânia, 07 de Dezembro de 2006.

Rubem Vinícius Madur tra Jacundd
Estagiá ri

&accuc~
Elizabeih Mara Soares Carneiro

Procuradora Federal
OAB/GO n'. 4.861 - Mat. 547.225



Autos 7'aza do Trabalho n'1.676 93-5

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) em exercício nesta 7'arado Trabalho de Goiânia.
Goiânia, 12 de dezembro de 2006, 3'eira.

Ní ri am Fer rei ra
Assis ten e Secretário

Indefiro o pedido de fl. 763
tendo-se em vista que já foi encaminhado
expediente ao Ministério Público Federal
(fl. 747) uma vez que o Sr. José Natal,
regularmente intimado, não indicou os
endereços dos anunciantes.

Encaminhem-se os autos,
novamente, ao INSS para i.ndicação, em 10
(dez) dias, dos meios necessários ao
prosseguimento da execução.

Transcorrido in albis o prazo
assinalado, e, na impossibilidade de
prosseguimento da execução, determina-se,
em face do que dispõe a Lei n'.830/80, o
arquivamento definiti.vo do presente feito.

Ressalta-se que a medida não
acarretará prejuízo ao credor porquanto
resta indubitável sua faculdade de
requerer, a qualquer tempo, o
prosseguimento da execução.

Goi ãnia, 13 de dezembro de 2006.

Antôni a Helena ~ 5Pges Tavei ra
Juíza do Trabalho



CERTIFICO que, nesta data, estes autos foram retirados comcarga pelo INSS. CERTIFICO MAIS que contêm estes autos
fls. numeradas e rubdtcadas. Goiânia, 24/01/2007,4'aulo

Roberto Dragalzew
Subdiretor de Secretaria
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Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a juntada aos presentes autos de:
(4 petição, prot. n''7c'35a, a(s) fl(s) é
( ) ofício, prot. n'(s) fl (s)
( ) termo de audiência, a(s) fl(s)
( ) sentença, a(s) fl(s)
( ) outros: a(s) fl (s)
( ) documentos, a (s) fl (s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha(s) feç DOU FÉ.

Goiânia,06 / 02/ 07, 3'-feira.

Antônía de~tro Marchettí
TécniW Judiciário



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA DO INSS KM GOIÂNIA
Av. Araguaia, 311, Centro — Goiânia — GO — CEP 74.030-100 — (62) 224-8470

EXMO(A). SR(A). DR(A) JUIZ(A) DA 7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

PROCESSO
N.'ECLAMANTE

RECLAMADO(A)
EXEQUKNTE

: 1676/1993 RT
: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
: RÁDIO JORNAL DK GOIÁS LTDA
: INSS

ã

WJ

J

0 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

Autarquia Federal criada pela lei n'.029 de 12.04.90, regulamentada pelo Decreto n'69, de

16.06.92, representado por sua Procuradoria, sita a Av. Araguaia, n'11, Centro, nesta

capital, por sua Procuradora, ex lege, infra-assinada nos autos em epígrafe, VEM a presença

de V.Exa., REQUERER a RECONSIDERAÇAO do r. Comando de fls. 764, íg terceiro,

determinando o arquivamento definitivo do presente feito, sendo os autos, data nraxinra

venia, suspensos com fulcro no art. 40 da Lei 6.830/80, até solução final da Representação do

Ministério Público noticiada nos autos.

Pede Deferimento.

Goiânia, 01 de Fevereiro de 2007.

LFN

Erika F mandes Vale
Procuradora Federal

Mat. 1.378.152



Autos 7'ara do Trabalho n 01.676 93-5

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) em exercicio nesta 7'arado Trabalho de Goiânia.
Goiânia, 08 de fevereiro de 2007, 5'eira.

Ní ri am Ferreira
Assistente Secretário

Arquivem-se os autos ressaltando
que o credor previdenciário poderá, a
qualquer tempo, requerer o prosseguimento
da execurão.

2007.

Dê-se ciência ao INSS.

Goiânia, 12 de fevereiro de

Antônia Helena me B ges Taveira
Juíza do Trabalho



CERTIFICO que, nesta data, estes autos foram retirados com
carga pelo INSS. CERTIFICO MAIS que contêm estes autos+b+ fls. numeradas e rubricadas. Goiânia, 14/02/2007,4'eira.

Paulo Roberto Dragalzew
Subdiretor de Secretaria
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 01676004919935180007 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 

• Folhas: 767 

• Volumes: 4 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 

• Qtde de arquivos eletrônicos: 4 PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 1.095 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     02 / 09 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes, subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO, 02 / 09 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTIGADOTRABALHO


